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Apresentação

O Sindusfarma tem a honra de publicar este traba-

lho que, num certo sentido, complementa os cursos 

sobre classificação fiscal de produtos ministrados 

pelo prof. Ricardo Isidoro a convite da entidade.

Nessas ocasiões, notamos o grande interesse suscitado 

pelo tema entre os técnicos da indústria farmacêutica, ávi-

dos por informações que os auxiliassem a enquadrar correta-

mente as substâncias usadas e fabricadas por suas empresas.

Havia um potencial enorme de explorar esta temática, 

buscando oferecer uma base de conhecimentos suficiente 

para que os profissionais pudessem se iniciar neste assunto.

Sem que tivéssemos consciência disso, estava sendo 

plantada então a semente desta obra.

Por isso, quando surgiu a oportunidade de voltar ao tema 

por meio da edição de um livro, atingindo um público mui-
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to maior, a ideia foi aceita de imediato e com entusiasmo 

pelo Sindusfarma.

Entre outros méritos, esta obra é especialmente impor-

tante por seus estudos de caso, que detalham o passo a 

passo para o correto enquadramento de substâncias sele-

cionadas. Com isso, além de reduzir o trabalho e o tempo 

gastos nessa tarefa, orientam as empresas sobre como evi-

tar que seus produtos sejam eventualmente sobretaxados 

por erros de classificação.

É nossa intenção que este seja o primeiro de uma série 

de trabalhos sobre os meandros da classificação fiscal de 

produtos, com o objetivo de contribuir para o permanente 

processo de capacitação técnica das empresas associadas 

e do setor.

A publicação deste estudo é uma iniciativa da Gerência 

de Economia do Sindusfarma, que assim concretiza uma 

das missões da entidade: a de compartilhar conhecimen-

tos e informações que promovam o desenvolvimento da 

cadeia produtiva farmacêutica e o progresso socioeconô-

mico do país.

 

Luiz Antonio Diório
Gerente de Economia
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Siglas e Abreviaturas

 CACEX  Carteira de Comércio Exterior do Banco do 
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1 Introdução

Classificar produtos da indústria farmacêutica e cor-

relatas é uma tarefa que exige, além de um conhe-

cimento básico de química e das regras de classifi-

cação, experiência para tomadas de decisões entre alterna-

tivas possíveis de classificação. Nesse trabalho, entende-se 

por indústrias correlatas aquelas cujos produtos são nor-

teados pelos mesmos critérios e regras de classificação da 

indústria farmacêutica, notadamente outras indústrias do 

setor de química fina como, por exemplo, a indústria ve-

terinária, de defensivos agrícolas, de defensivos animais, 

essências e aromas e ração animal.

O Brasil possuía até 1991 estruturas em Órgãos Gover-

namentais (CPA, SRF e CACEX) onde grupos de trabalho li-

davam, no dia a dia, com o tema de classificação fiscal de 

mercadorias.
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A partir de então, apenas a Receita Federal do Brasil – 

RFB mantém um grupo com essa atribuição (DINOM-COA-

NA), além das pequenas estruturas das DIANAS, em função 

da mesma ser a responsável, a nível nacional, pela indica-

ção da correta classificação fiscal.

A formação profissional na especialidade de classificar 

produtos não possui mais escola no governo brasileiro a 

nível da importância do tema. Algumas entidades priva-

das e de ensino, entretanto, ministram cursos e palestras 

sobre classificação fiscal, mas a ação é insuficiente para o 

treinamento do elevado número de pessoas que lidam com 

o assunto no Brasil.

Vejam, por exemplo, que o Ministério do Desenvolvi-

mento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC, responsá-

vel pelas alterações de tarifas de importação, imposição 

de direitos antidumping e mudanças na Nomenclatura Co-

mum do MERCOSUL, não se preocupa com o treinamento 

de analistas de comércio exterior para essa área, o que faz 

com que, em alguns casos, como por exemplo em proces-

sos de dumping, não haja uma definição clara do produto 

em estudo. 

A importância da correta especificação e classificação de 

um produto no comércio exterior, no Brasil, carece de mais 

sensibilidade dos Órgãos Governamentais. 

Esse livro, sem muita ambição, foca a partir da expe-

riência do autor em classificação fiscal de produtos, uma 

abordagem prática de situações corriqueiras que sempre 

acarretam dúvidas aos menos experientes na hora de clas-

sificar uma mercadoria. 

Após uma breve introdução de conceitos básicos e apre-

sentação de algumas regras e critérios úteis para classifi-

car produtos, é realizada uma apresentação de “Estudos 
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de Casos” envolvendo produtos relacionados à indústria 

farmacêutica e correlatas.

Nos estudos de caso há inicialmente uma breve iden-

tificação do produto, seguida de comentários sobre as re-

gras e critérios que determinam sua classificação fiscal e 

observações diversas da situação em análise sempre que 

pertinentes. 

Dessa forma, o objetivo do livro é fornecer a usuários de 

classificação fiscal de produtos uma base de conhecimento 

suficiente para uma iniciação ao tema. 
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O Sistema Harmonizado 
e a Nomenclatura 
Comum do Mercosul

2

O Sistema Harmonizado (SH), na verdade uma forma 

condensada de Sistema Harmonizado de Designa-

ção e Codificação de Mercadorias, é uma nomen-

clatura aduaneira utilizada internacionalmente como um 

sistema padronizado de codificação e classificação de pro-

dutos, desenvolvido e mantido pela Organização Mundial 

de Alfândegas – OMA.

A OMA é uma organização intergovernamental com 

sede em Bruxelas, na Bélgica, que conta com um número 

superior a 150 países signatários. Tem como objetivo desen-

volver a cooperação técnica entre as administrações adua-

neiras dos países signatários e promover a harmonização 

de normas internacionais.

A Nomenclatura Comum do MERCOSUL – NCM tem 

como base (seis primeiros dígitos) o Sistema Harmonizado. 
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A essa nomenclatura internacional o MERCOSUL acrescen-

tou dois dígitos de forma a atender as necessidades adua-

neiras do bloco econômico, resultando numa nomenclatura 

de 8 (oito) dígitos denominada Nomenclatura Comum do 

MERCOSUL – NCM.

A seguir apresenta-se um exemplo de código NCM (8 dí-

gitos) relativo ao produto Aspartato de l-arginina.

Exemplo: 2925.29.11 – Aspartato de l-arginina

29 – Capítulo (2 dígitos)

29.25 – Posição (4 dígitos)

2925.2 – Subposição de 1ª hierarquia (5 dígitos)

2925.29 – Subposição de 2ª hierarquia (6 dígitos)

2925.29.1 – Item (7 dígitos)

2925.29.11 – Subitem (8 dígitos)
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A classificação fiscal de mercadorias na NCM faz uso 

de Regras Gerais para Interpretação do Sistema 

Harmonizado (RGI) e de Regras Gerais Complemen-

tares (RGC). No ato da classificação devemos seguir as regras 

na ordem em que elas se apresentam, ou seja, começamos 

pela 1ª RGI e seguimos a ordem numérica dessas regras.

A seguir apresenta-se o texto das Regras Gerais e Com-

plementares de classificação de mercadorias.

1  Regras Gerais para Interpretação do Sistema 
Harmonizado

A classificação das mercadorias na Nomenclatura rege-

-se pelas seguintes regras:

Regras de Classificação 
de Mercadorias na NCM3
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1) Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm ape-

nas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação 

é determinada pelos textos das posições e das Notas de 

Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias 

aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 

seguintes:

2a) Qualquer referência a um artigo em determinada posi-

ção abrange esse artigo mesmo incompleto ou inacaba-

do, desde que apresente, no estado em que se encontra, 

as características essenciais do artigo completo ou aca-

bado. Abrange igualmente o artigo completo ou acaba-

do, ou como tal considerado nos termos das disposições 

precedentes, mesmo que se apresente desmontado ou 

por montar.

2b) Qualquer referência a uma matéria em determinada po-

sição diz respeito a essa matéria, quer em estado puro, 

quer misturada ou associada a outras matérias. Da mes-

ma forma, qualquer referência a obras de uma matéria 

determinada abrange as obras constituídas inteira ou 

parcialmente por essa matéria. A classificação destes 

produtos misturados ou artigos compostos efetua-se 

conforme os princípios enunciados na Regra 3.

3) Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em 

duas ou mais posições por aplicação da Regra 2 b) ou por 

qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da 

forma seguinte:

3a) A posição mais específica prevalece sobre as mais ge-

néricas. Todavia, quando duas ou mais posições se refi-

ram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias 

constitutivas de um produto misturado ou de um artigo 
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composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos 

acondicionados para venda a retalho, tais posições de-

vem considerar-se, em relação a esses produtos ou arti-

gos, como igualmente específicas, ainda que uma delas 

apresente uma descrição mais precisa ou completa da 

mercadoria.

3b) Os produtos misturados, as obras compostas de maté-

rias diferentes ou constituídas pela reunião de artigos 

diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos 

acondicionados para venda a retalho, cuja classificação 

não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), clas-

sificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a ca-

racterística essencial, quando for possível realizar esta 

determinação.

3c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam 

efetuar a classificação, a mercadoria classifica-se na po-

sição situada em último lugar na ordem numérica, den-

tre as suscetíveis de validamente se tomarem em con-

sideração.

4) As mercadorias que não possam ser classificadas por 

aplicação das Regras acima enunciadas classificam-se 

na posição correspondente aos artigos mais semelhan-

tes.

5) Além das disposições precedentes, as mercadorias abai-

xo mencionadas estão sujeitas às Regras seguintes:

5a) Os estojos para aparelhos fotográficos, para instrumen-

tos musicais, para armas, para instrumentos de dese-

nho, para jóias e receptáculos semelhantes, especial-

mente fabricados para conterem um artigo determina-
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do ou um sortido, e suscetíveis de um uso prolongado, 

quando apresentados com os artigos a que se destinam, 

classificam-se com estes últimos, desde que sejam do 

tipo normalmente vendido com tais artigos. Esta Regra, 

todavia, não diz respeito aos receptáculos que confiram 

ao conjunto a sua característica essencial.

5b) Sem prejuízo do disposto na Regra 5 a), as embalagens 

contendo mercadorias classificam-se com estas últimas 

quando sejam do tipo normalmente utilizado para o seu 

acondicionamento. Todavia, esta disposição não é obri-

gatória quando as embalagens sejam claramente susce-

tíveis de utilização repetida.

6) A classificação de mercadorias nas subposições de uma 

mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelos 

textos dessas subposições e das Notas de Subposição 

respectivas, assim como, mutatis mutandis, pelas Regras 

precedentes, entendendo-se que apenas são compará-

veis subposições do mesmo nível. Para os fins da presen-

te Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também 

aplicáveis, salvo disposições em contrário.

2 Regras Gerais Complementares (RGC)

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema 

Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para deter-

minar dentro de cada posição ou subposição, o item apli-

cável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 

entendendo-se que apenas são comparáveis desdobra-

mentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível.
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2. (RGC-2) As embalagens contendo mercadorias e que se-

jam claramente suscetíveis de utilização repetida, men-

cionadas na Regra 5 b), seguirão seu próprio regime de 

classificação sempre que estejam submetidas aos regi-

mes aduaneiros especiais de admissão temporária ou de 

exportação temporária. Caso contrário, seguirão o regi-

me de classificação das mercadorias.
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A determinação da classificação fiscal de um produ-

to, no Brasil, é competência da Receita Federal do 

Brasil – RFB.

Nos casos em que uma empresa tenha dúvidas com re-

lação a classificação fiscal a ser utilizada, poderá formular 

um processo de consulta à RFB. As instruções para elabo-

ração de um processo de consulta estão disponíveis no site 

www.receita.fazenda.gov.br.

Quando há divergência de classificação fiscal entre as 

aduanas de dois países do MERCOSUL, o assunto é tratado 

tecnicamente no Comitê Técnico No 1 da Comissão de Co-

mércio do MERCOSUL – CCM (www.mercosul.org.uy), o qual 

emite um documento indicando qual classificação deve ser 

utilizada pelo bloco econômico, denominado “Ditame de 

Classificação”.

Órgãos Intervenientes 
em Classificação Fiscal4
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A nível mundial, o tema de classificação fiscal é trata-

do no âmbito da Organização Mundial de Aduanas – OMA 

(www.wcoomd.org), órgão vinculado a Organização das Na-

ções Unidas – ONU e do qual o Brasil é parte contratante. 



29

A seguir serão apresentadas observações pessoais do 

autor sobre alguns aspectos relevantes para a clas-

sificação fiscal na NCM de produtos da indústria 

farmacêutica e correlatas, muitas vezes objeto de dúvidas 

por parte de quem está classificando no dia a dia. 

1 O que é um medicamento?

Várias definições podem ser apresentadas para caracte-

rizar o que é um medicamento. Algumas delas serão des-

critas a seguir:

• Medicamento é um produto farmacêutico, tecnicamen-

te obtido ou elaborado com finalidade profilática, curativa, 

paliativa ou para fins de diagnóstico. (www.anvisa.gov.br/

medicamentos/conceito.htm)

Apresentação de Alguns 
Conceitos Relevantes5
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• Medicamento é uma substância utilizada para sanar 

uma doença ou atenuar seus efeitos; tudo aquilo que pode 

ser usado para resolver ou minorar um problema, uma si-

tuação complicada. (pt.wiktionary.org/wiki/medicamento)

• Medicamento é toda a substância ou composição com 

propriedades curativas ou preventivas das doenças ou dos 

seus sintomas, do Homem ou do animal, com vista a esta-

belecer um diagnóstico médico ou a restaurar, corrigir ou 

modificar as funções orgânicas.” (Decreto-lei 72/91 – wiki-

lusa.com/wiki/Farmacologia)

• Medicamento é uma preparação farmacêutica conten-

do um ou mais fármacos, destinado ao tratamento, pre-

venção, diagnóstico, correção ou modificação das funções 

orgânicas (www.kahost.com.br/blog/archives/10).

As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado – NESH 

definem os medicamentos (Posições SH 30.03 e 30.04) como 

“preparações medicamentosas de uso interno ou externo, 

para fins terapêuticos ou profiláticos em medicina humana 

ou veterinária, obtidos a partir da mistura de duas ou mais 

substâncias entre si”.

Esse conceito das NESH é o que deve ser utilizado na 

classificação fiscal de medicamentos na NCM e será o uti-

lizado nos “Estudos de Caso” do presente trabalho.

2  Critérios gerais para a classificação de produtos 
no Capítulo 29 

A classificação de produtos químicos orgânicos no Ca-

pítulo 29 da NCM, em especial os ingredientes ativos da 

indústria farmacêutica, se dá, principalmente, pela RGI do 
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Sistema Harmonizado No 1, a qual determina que para os 

efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos 

das Posições e das Notas de Seção e de Capítulo.

Nos casos em que o produto químico atenda as Notas 

da Seção VI e do Capítulo 29 e, adicionalmente, ao texto de 

apenas uma posição do referido Capítulo, não há nenhuma 

dúvida de que o mesmo deve ser classificado nessa Posi-

ção do SH.

Ocorre que, os ingredientes ativos da indústria farma-

cêutica são produtos de constituição química complexa, 

sendo muito comum, além do atendimento ao disposto nas 

Notas da Seção VI e do Capítulo 29, estarem previstos nos 

textos de mais de uma Posição do Capítulo 29.

Nessas condições, usualmente é aplicada a RGI do Siste-

ma Harmonizado 3 c), a qual determina que as mercadorias 

que possam ser classificadas em duas ou mais Posições do 

SH, devem ser classificadas na Posição situada em último 

lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de valida-

mente se tomarem em consideração.

Além disso, observando a estrutura do Capítulo 29 iden-

tificamos que, até a Posição SH 29.35, os produtos são clas-

sificados de acordo com sua estrutura química. 

Ocorre que, a partir da Posição SH 29.36, os textos das 

Posições alteram esse critério e passam a utilizar como re-

gra básica a função do produto (hormônios, alcaloides, an-

tibióticos etc.).

Logo podemos concluir que caso o produto químico deva 

ser classificado por sua função será normalmente pouco 

relevante na determinação da sua classificação fiscal sua 

estrutura química.
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3  Diferenças básicas entre as classificações de 
produtos das posições SH 30.03 e 30.04.

A posição SH 30.03 abrange as preparações medicamen-

tosas semi-acabadas ou não dosadas. Como preparação 

medicamentosa não dosada podemos citar um container 

de um determinado xarope, o qual se transformará no pro-

duto final após ser embalado em frascos com volumes de-

terminados.

Já a posição SH 30.04 contempla as preparações medi-

camentosas dosadas, em blisters ou próprias para venda 

a varejo.

Um bom exemplo de preparação medicamentosa dosa-

da é o caso de um container de comprimidos de 1g. Como 

os comprimidos possuem uma dose determinada (1 g), o 

produto deve ser classificado na posição SH 30.04.

4 O que é um agente orgânico de superfície

Em classificação fiscal um agente orgânico de superfície 

é um produto que atende a Nota 3- do Capítulo 34.

Nota 3. Na acepção da posição 34.02, os agentes orgâni-

cos de superfície são produtos que quando misturados com 

água em uma concentração de 0,5%, a 20°C, e deixados em 

repouso durante uma hora à mesma temperatura:

a)  originam um líquido transparente ou translúcido ou 

uma emulsão estável sem separação da matéria in-

solúvel; e

b)  reduzem a tensão superficial da água a 4,5x10-2 N/m 

(45dyn/cm), ou menos. 
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5  Classificação de hormônios, derivados e 
análogos estruturais de hormônios

Na posição SH 29.37 estão compreendidos, dentre outras 

mercadorias, os hormônios, derivados de hormônios e aná-

logos estruturais de hormônios, cujas definições retiradas 

das NESH encontram-se a seguir:

• Hormônios – Os hormônios naturais ou reproduzidos 

por síntese, são substâncias ativas produzidas pelo orga-

nismo do homem ou dos animais, suscetíveis, em doses 

pequeníssimas, de inibir ou de estimular o funcionamento 

de determinados órgãos, seja atuando diretamente sobre 

esses órgãos, seja desencadeando a síntese ou a secreção 

de sistemas hormonais secundários ou terciários. Uma das 

características fundamentais que definem os hormônios é 

que eles se ligam a um receptor molecular estereospecífico 

para desencadear uma resposta. Essas substâncias, geral-

mente segregadas pelas glândulas endócrinas, são regidas 

pelos sistemas simpático e parassimpático. Os hormônios 

são veiculados pelo sangue, pela linfa ou por outros líqui-

dos do organismo. Eles podem igualmente provir de glân-

dulas simultaneamente endócrinas e exócrinas ou de di-

versos tecidos celulares. O transporte dos hormônios pelo 

sangue não é considerado uma condição necessária para 

que haja uma reação hormonal. As respostas podem ser 

desencadeadas após liberação dos hormônios no líquido 

intersticial com fixação dos hormônios a receptores nas cé-

lulas vizinhas (controle paracrinal) ou a receptores situados 

sobre a célula que libera o hormônio (controle autocrinal).

• Derivados de hormônios – Os derivados de hormônios, 

naturais ou reproduzidos por síntese, normalmente são de-
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rivados halogenados, acetais cíclicos, ésteres, etc. Estão in-

cluídos também nessa categoria os derivados mistos, por 

exemplo, ésteres de derivados halogenados.

• Análogos estruturais de hormônios – Os análogos es-

truturais de hormônios são produtos químicos com relação 

estrutural estreita com o composto inicial mas que não são 

considerados como derivados. São produtos que apresen-

tam uma semelhança estrutural com os compostos natu-

rais mas tiveram um ou vários átomos da estrutura subs-

tituídos por outros.

Como exemplo podemos citar os análogos estruturais de 

hormônios polipeptídicos, os quais são formados por adi-

ção, separação, substituição ou modificação de certos ami-

noácidos na cadeia polipeptídica natural. Assim o soma-

trem (DCI) (análogo da somatotropina) é obtido pela adição 

de um aminoácido terminal à molécula da somatotropina 

natural; a ornipressina (DCI) (análogo da argipressina (DCI)) 

e da lipressina (DCI) naturais) é obtida pela substituição de 

um aminoácido no interior da molécula da argipressina ou 

da lipressina; as gonadoliberinas sintéticas como a buse-

relina (DCI), a nafarelina (DCI), a fertirelina (DCI), a leupro-

relina (DCI) e a lutrelina (DCI) (análogos da gonadorelina 

(DCI)) são obtidas por modificação e substituição de certos 

aminoácidos da cadeia polipeptídica da gonadorelina (DCI) 

natural; a giractida (DCI) (análogo da corticotropina (DCI)) 

apresenta a estrutura dos 18 primeiros aminoácidos da cor-

ticotropina natural com a substituição do primeiro amino-

ácido. A saralasina (DCI), que contém três aminoácidos di-

ferentes em relação à molécula da angiotensina II, deve ser 

considerada um produto estruturalmente análogo a esse 

hormônio, embora seus efeitos sejam antagônicos (a pri-

meira tem um efeito hipotensor e a segunda hipertensor).
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São também muito importantes os análogos de hormô-

nios esteroides, os quais apresentam a estrutura da gona-

na, que pode ser alterada pela contração ou extensão dos 

ciclos ou pela substituição de certos átomos por outros (he-

teroátomos). O domoprednato (DCI) e a oxandrolona (DCI) 

são exemplos desse tipo de análogos. Nesse grupo e no dos 

derivados que conservem a estrutura da gonana, encon-

tram-se numerosos produtos utilizados como inibidores e 

antagonistas dos hormônios (anti-hormônios) como a ci-

proterona (DCI) (antiandrogênio), o danazol (DCI) (antigo-

nadotropo), a epostana (DCI) (inibidor da progesterona), etc.

É importante ressaltar na classificação desses produtos 

que um item regional como 3004.32.10 (Hormônios Corti-

coesteróides) abrange, tão somente, os medicamentos con-

tendo esse tipo de hormônio, não contemplando os medi-

camentos contendo derivados ou análogos estruturais dos 

mesmos. É um erro muito comum considerar que os me-

dicamentos contendo derivados de hormônios corticoes-

teróides estão abrangidos nessa NCM.

Análogos estruturais, muitas vezes, também são equi-

vocadamente classificados em NCMs que contemplam uni-

camente os hormônios. Esse é o caso clássico dos medica-

mentos contendo análogos estruturais de insulina (insulina 

aspart, por exemplo), muitas vezes classificados no código 

3004.31.00, o qual abrange, tão somente, os medicamentos 

contendo o hormônio insulina ou seus sais. 
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6  Uma diferença fundamental entre a estrutura do 
Capítulo 29 e das Posições SH 30.03/30.04.

No Capítulo 29 um produto suscetível de ser classificado 

em duas posições deve ser classificado na última na ordem 

numérica de acordo com a Regra 3.c).

Nas posições SH 30.03/30.04, em função da palavra “con-

tendo”, a subposição corrteta para um medicamento sus-

ceptível de ser classificado em duas subposições será a pri-

meira na ordem numérica por aplicação da RG 1.

Por essa razão, a estrutura das posições SH 30.03/30.04 

inicia-se com medicamentos contendo ingredientes ativos 

do final do Capítulo 29, ou seja, o que tem prioridade no 

Capítulo 29 está no início das posições SH 30.03/30.04.

7  Classificação de preparação contraceptiva 
contendo hormônios

Em função da definição de medicamentos contida nas 

NESH essas preparações não são consideradas como me-

dicamentos.

Resulta que sua classificação está prevista na subposi-

ção SH 3006.60.

Entretanto, medicamentos com características terapêu-

ticas/profiláticas contendo como ingredientes ativos os 

mesmos hormônios das preparações contraceptivas devem 

ser classificados nas posições SH 30.03/30.04.
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8 Classificação de produtos peguilados

Nos últimos anos foram desenvolvidos pela indústria 

farmacêutica medicamentos de ação prolongada que con-

sistem na associação, mediante ligação covalente, de in-

gredientes ativos com polímeros orgânicos, em particular 

polietilenoglicóis, formando compostos que ususalmente 

são denominados de “peguilados”.

Com relação à classificação desses compostos já há con-

clusão definida pelo Comitê do Sistema Harmonizado. Atra-

vés do Anexo 3 do documento NC 1086 E 1, determinou o 

referido Comitê que ingredientes ativos de posições supe-

riores a posição SH 29.36 ou das posições SH 30.01, 30.02 

ou 35.07, após sofrerem procedimento de peguilação, não 

devem ter sua classificação alterada, ou seja, o ingrediente 

ativo peguilado deve ser classificado na mesma posição do 

Sistema Harmonizado do correspondente não peguilado.
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Para proceder a classificação fiscal de um produto é 

necessário um profundo conhecimento de suas ca-

racterísticas. O conhecimento das informações a se-

guir, embora não exaustivas, são sempre importantes no 

estudo de classificação fiscal de um produto da indústria 

farmacêutica ou correlatas:

R Nome e marca comercial

R Composição Qualitativa e Quantitativa

R Fórmula Estrutural

R Características Químicas e Físico-Químicas

R Função 

R Aplicação

R Forma de Apresentação na Importação/Venda Interna

Informações Necessárias para 
Classificar um Produto Químico6
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Além do conhecimento detalhado do produto em estu-

do, existem alguns sites que devem sempre ser consulta-

dos, face à importância das informações contidas e das per-

manentes atualizações, dentre os quais pode-se destacar: 

R Tarifa Externa Comum – TEC

www.mdic.gov.br 

R Soluções de Consulta da RFB

www.receita.fazenda.gov.br 

R Notas Explicativas do Sistema Harmonizado

www.receita.fazenda.gov.br 

R Instrução Normativa RFB No 1.268

 www.receita.fazenda.gov.br – Nomenclatura de Valor 

Aduaneiro e Estatística – NVE

R  Internalização pela RFB de Pareceres de Classificação 

da OMA 

www.receita.fazenda.gov.br

R Wikipedia

www.wikipedia.com.br
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Estudos de Caso7

Estudo de Caso 1

Produto: Ácido salicílico

Figura 1: Fórmula estrutural do ácido salicílico

Comentários: Trata-se de um ácido carboxílico com função 

fenol mas sem outras funções oxigenadas com item espe-
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cífico no código 2918.21.10. Produtos citados nominalmen-

te na NCM são o caso mais simples de classificação fiscal 

de mercadorias.

Estrutura posição 29.18

29.18 Ácidos carboxílicos contendo funções oxigenadas suplementares 
e seus anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus 
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados.

2918.2 Ácidos carboxílicos de função fenol mas sem outra função 
oxigenada, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e 
seus derivados:

2918.21 Ácido salicílico e seus sais

2918.21.10 Ácido salicílico

Classificação Sugerida: 2918.21.10

Estudo de Caso 2

Produto: Anastrozole

Figura 2: Fórmula estrutural do anastrozole
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Comentários: O ingrediente ativo Anastrozole é um com-

posto heterocíclico cuja estrutura contém um ciclo triazol, 

não condensado, além de duas funções nitrilas (R.C ≡ N). 

Portanto o produto atende ao disposto em duas posições 

do Sistema Harmonizado: 

Figura 3: Ciclo triazol

i) 29.26 – Compostos de Função Nitrila

ii) 29.33 – Compostos Heterocíclicos Exclusivamente de He-

teroátomos de Nitrogênio

Nos casos de mercadorias suscetíveis de serem classi-

ficadas em duas posições no Capítulo 29 do Sistema Har-

monizado, as mesmas devem ser consideradas igualmente 

específicas, não se podendo utilizar a RGI 3 a).

Na impossibilidade de aplicação da RGI 3 a) e demais 

RGIs precedentes, pela RGI 3 c) a mercadoria deve ser clas-

sificada na posição situada em último lugar na ordem nu-

mérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem 

em consideração. Portanto o produto deve ser classificado 

na posição SH 29.33.

Nos desmembramentos da posição SH 29.33, as mer-

cadorias que contêm em sua estrutura ciclos triazol estão 

abrangidas no item regional 2933.99.6. 

Como esse item regional não possui desmembramentos 

que contemplem o Anastrozole, o mesmo deve ser classifi-

cado no código residual 2933.99.69.

Observação: Se observarmos os produtos citados no 

item 2933.99.6 identificamos nominalmente citado no có-
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digo 2933.99.61 o Triadimenol. Trata-se de produto que pos-

sui ciclo triazol e função éter, sendo a sua classificação re-

gida pelos mesmos critérios do Anastrozole (ciclo triazol). 

Portanto, é sempre importante verificar a estrutura química 

dos produtos nominalmente citados nas subposições/itens 

em estudo para a mercadoria. 

Figura 4: Fórmula estrutural do triadimenol

(NCM = 2933.99.61)

Estrutura do Item 2933.99.6

2933.99.6 Cuja estrutura contém um ciclo triazol (hidrogenado ou não), 
não condensado

2933.99.61 Triadimenol

2933.99.69 Outros

Classificação Sugerida: 2933.99.69
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Estudo de Caso 3

Produto: Dicloridrato de Gefitinibe

Figura 5: Fórmula estrutural do Dicloridrato de gefitinibe

Comentários: O ingrediente ativo Dicloridrato de gefitinibe 

é um composto heterocíclico cuja estrutura contém dois 

ciclos: oxazina hidrogenado não condensado (posição SH 

29.34) e pirimidina condensada (posição SH 29.33), além de 

funções éter e amina.

Figura 6: Ciclo Oxazina

Figura 7: Ciclo Pirimidina 

Nessas condições, pela aplicação das RGIs 3 a) e 3 c) o 

produto deve ser classificado na posição SH 29.34. 
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Estrutura da Posição 29.34

29.34 Ácidos nucléicos e seus sais, de constituição química definida ou 
não; outros compostos heterocíclicos.

2934.99 Outros

2934.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo oxazina (hidrogenado ou não), 
exceto os que contenham heteroátomo(s) de enxofre

2934.99.19 Outros

Nos desmembramentos da posição SH 29.34 o produto 

está contemplado no item regional 2934.99.1 pois possui 

ciclo oxazina hidrogenado mas não possui heteroátomos 

de enxofre. Como o item regional 2934.99.1 não possui ci-

tação para o Dicloridrato de Gefitinibe, o mesmo deve ser 

classificado no código residual 2934.99.19.

Classificação Sugerida: 2934.99.19

Estudo de Caso 4

Produto: Medicamento, dosado, contendo cloridrato de 

diltiazen

Figura 8: Fórmula estrutural do Diltiazen
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Comentários: A classificação de um medicamento é reali-

zada a partir do conhecimento da classificação do(s) seu(s) 

ingrediente(s) ativo(s). O Cloridrato de diltiazem é um com-

posto contendo um ciclo com heteroátomos de nitrogênio 

e enxofre, além de funções amina, éter e cetona.

Pela aplicação das RGIs 3 a) e 3 c) o Cloridrato de dil-

tiazem deve ser classificado na posição SH 29.34 que con-

templa produtos que contêm heteroátomos de nitrogênio 

e enxofre (Outros Compostos Heterocíclicos) e, os medica-

mentos, dosados, que possuem ingredientes ativos dessa 

posição estão previstos no item regional 3004.90.7.

Como esse item não possui desdobramento que contem-

ple o produto em análise, o mesmo deve ser classificado no 

código residual 3004.90.79.

Estrutura do Item Regional 3004.90.7

3004.90.7 Contendo produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas 
não contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6

3004.90.79 Outros

Classificação Sugerida: 3004.90.79

Estudo de Caso 5

Produto: Cloridrato de erlotinibe/Medicamento, dosado, 

contendo Cloridrato de erlotinibe
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Figura 9: Fórmula estrutural do Cloridrato do erlotinibe

Comentários: A estrutura molecular do ingrediente ativo 

cloridrato de erlotinibe possui um heterociclo exclusiva-

mente de heteroátomos de nitrogênio, não hidrogenado, 

do tipo pirimidina condensada (posição SH 29.33) e função 

éter (posição SH 29.09).

 Figura 10: Ciclo Pirimidina 

Pela aplicação das RGIs 3 a) e 3 c) o Cloridrato de erlo-

tinibe deve ser classificado na posição SH 29.33 por ser a 

última na ordem numérica das suscetíveis de se tomarem 

em consideração, item regional 2933.59.4, que abrange os 

produtos com ciclo pirimidina. 

Como esse item não contempla desmembramento 

para o Cloridrato de Erlotinibe sugere-se a NCM residual 

2933.59.49.
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Estrutura da Posição 29.33

29.33 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de 
nitrogênio.

2933.5 Compostos cuja estrutura contém um ciclo pirimidina 
(hidrogenado ou não) ou piperazina

2933.59 Outros

2933.59.4 Cuja estrutura contém um ciclo pirimidina (hidrogenado ou não) 
e funções álcool, éter ou ambas, mas não contém halogênios 
em ligação covalente nem enxofre

2933.59.49 Outros

Com relação ao medicamento, dosado, contendo Clo-

ridrato de erlotinibe, o mesmo está abrangido no item re-

gional 3004.90.6 que contempla produtos com ingredientes 

ativos da posição SH 29.33.

Como não existe nesse item regional citação para medi-

camento contendo Cloridrato de erlotinibe, o mesmo deve 

ser classificado no código residual 3004.90.69.

Estrutura do Item 3004.90.6

3004.90.6 Contendo produtos da posição 29.33, mas não contendo 
produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.5

3004.90.69 Outros

Observação: Corroborando com essa sugestão tem-se a 

Resposta de Consulta RFB No 21, de 30 de março de 2009: 

Resposta de Consulta da RFB 

Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal

Solução de Consulta Nº 21 de 30 de Março de 2009 
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Assunto: Classificação de Mercadorias

Ementa: Código TEC: Mercadoria 3004.90.69 Medicamento an-

tineoplásico, contendo como princípio ativo o erlotinibe, na 

forma de cloridrato de erlotinibe, apresentado na forma de 

comprimidos revestidos contendo 25 mg, 100 mg ou 150 mg de 

erlotinibe, acondicionados em caixas contendo 30 comprimi-

dos. Marca registrada: Tarceva®. Fabricante: Schwarz Pharma 

Manufacturing Inc.

Classificação Sugerida: 2933.59.49 (ingrediente ativo) e 

3004.90.69 (medicamento dosado)

Estudo de Caso 6

Produto: Risperidona

Figura 11: Fórmula estrutural da Risperidona

Comentários: O ingrediente ativo Risperidona é um com-

posto heterocíclico cuja estrutura contém 3 ciclos, sendo 

um com heteroátomos de nitrogênio e oxigênio (posição 

SH 29.34) e dois com heteroátomos apenas de nitrogênio 

(posição SH 29.33), além de uma função cetona (posição 

SH 29.14).
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Dessa forma, o produto deve ser classificado na posição 

SH 29.34 pela aplicação das RGIs 3 a) e 3 c) (última posição 

na ordem numérica).

Nos desmembramentos dessa posição, o item regional 

2934.99.3 abrange produtos cujo estrutura contém, exclu-

sivamente, heteroátomos de nitrogênio e oxigênio.

Como não existe nesse item regional citação para a Ris-

peridona, a mesma deve ser classificada no código residual 

2934.99.39.

Item Regional 2934.99.3

2934.99.3 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de 
nitrogênio e oxigênio

2934.99.39 Outros

Classificação Sugerida: 2934.99.39

Estudo de Caso 7

Produto: Fumarato de quetiapina/Medicamento, dosado, 

contendo Fumarato de quetiapina

Figura 12: Estrutura Molecular do Fumarato de quetiapina
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Comentários: Trata-se de um composto heterocíclico cuja 

estrutura contém ciclos com heteroátomos de nitrogênio 

e ciclos com heteroátomos de enxofre e nitrogênio. Dessa 

forma, o produto está enquadrado na posição SH 29.34 que 

abrange “Outros Compostos Heterocíclicos” face a presença 

de ciclos que contém, simultaneamente, heteroátomos de 

enxofre e nitrogênio, mais especificamente no item regio-

nal 2934.99.6, o qual contempla os produtos cuja estrutura 

contém, exclusivamente, heteroátomos de enxofre e nitro-

gênio. Como o Fumarato de quetiapina não está citado nos 

desmembramentos desse item deve ser classificado no su-

bitem regional residual 2934.99.69.

Estrutura da Posição 29.34

29.34 Ácidos nucléicos e seus sais, de constituição química definida ou 
não; outros compostos heterocíclicos.

2934.99.6 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de 
enxofre ou de enxofre e nitrogênio

2934.99.69 Outros

Os medicamentos, dosados, que possuem ingredientes 

ativos da posição SH 29.34 estão contemplados no item 

regional 3004.90.7, o qual não possui em seus desdobra-

mentos citação para medicamentos contendo Fumarato de 

quetiapina. Dessa forma, o medicamento, dosado, conten-

do Fumarato de quetiapina deve ser classificado no código 

residual 3004.90.79.
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Estrutura do Item 3004.90.7

3004.90.7 Contendo produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas não 
contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6

3004.90.79 Outros

Observação: A Instrução Normativa RFB 1.268 classifica o 

Fumarato de quetiapina na NCM 2933.99.39. Essa indicação 

da IN RFB 1.268 parece equivocada. Observando a estrutura 

química do Fumarato de quetiapina identificamos a pre-

sença de dois heteroátomos de enxofre, fato não permiti-

do no texto da Posição SH 29.33, a qual contempla somen-

te compostos heterocíclicos que contêm, exclusivamente, 

heteroátomos de nitrogênio. 

Classificação Sugerida: 2934.99.69 (ingrediente ativo) e 

3004.90.79 (medicamento dosado)

Estudo de Caso 8

Produto: Oxaliplatina /Medicamento, dosado, contendo 

Oxaliplatina

Figura 13: Fórmula Estrutural da Oxaliplatina
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Comentários: A Oxaliplatina é um composto orgânico do 

metal precioso platina previsto no texto da posição SH 

28.43 (Compostos Inorgânicos ou Orgânicos de Metais Pre-

ciosos), sendo aplicada na sua classificação fiscal a RG No 1 

que determina que para os efeitos legais a classificação é 

determinada pelos textos das Posições e das Notas de Se-

ção e de Capítulo.

Adicionalmente, no item B-IV) das NESH da Posição SH 

28.43, há citação específica de que estão incluídos nessa 

posição os compostos orgânicos de metais preciosos, aná-

logos aos compostos do Capítulo 29. 

Estrutura da Posição 28.43

28.43 Metais preciosos no estado coloidal; compostos inorgânicos 
ou orgânicos de metais preciosos, de constituição química 
definida ou não; amálgamas de metais preciosos.

2843.90 Outros compostos; amálgamas

2843.90.90 Outros

Com relação ao medicamento contendo como ingre-

diente ativo Oxaliplatina, o mesmo deve ser classificado 

no código 3004.90.99, o qual inclui todos os medicamentos 

contendo, exclusivamente, ingredientes ativos do Capítulo 

28, os quais não são contemplados em nenhum dos des-

membramentos da Posição SH 30.04. 
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Posição SH 30.04

30.04 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 
30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não 
misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, 
apresentados em doses (incluídos os destinados a serem 
administrados por via percutânea) ou acondicionados para 
venda a retalho.

3004.90 Outros

3004.90.99 Outros

Classificação Sugerida: 2843.90.90 (ingrediente ativo) e 

3004.90.99 (medicamento dosado)

Estudo de Caso 9

Produto: Examestano

Figura 14: Fórmula estrutural do Examestano

Comentários: A estrutura do Capítulo 29 comporta dois cri-

térios para a classificação de mercadorias. Da Posição SH 

29.01 até a Posição SH 29.35, predomina como critério a es-

trutura química do produto (função álcool, função amina, 

heterocíclico,...) e, a partir da Posição SH 29.36, os textos das 

Posições utilizam o uso do produto como critério básico de 
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classificação (vitaminas, hormônios, alcalóides,...). Pela Re-

gra 3 c) as posições do SH que utilizam a função do produto 

tem prioridade sobre aquelas que classificam pela estrutu-

ra química, uma vez que, quando um produto é suscetível 

de ser classificado em mais de uma posição do Capítulo 29 

deve ser classificado na última na ordem numérica.

No presente caso, embora o Hexamestano possua fun-

ções amina e éter, é um hormônio esteróide, fato que pode 

ser facilmente comprovado na internet no site http://www.

cliquemuscle.com.br/forum/index.php?/topic/118-perfil-

-exemestano/ – “Examestano é um esteróide inibidor da 

aromatase taxado como suicida, isso significa que ele re-

duz a produção de estrógeno no organismo através do blo-

queio da aromatase (enzima responsável pela conversão 

do estrogênio)”.

Os hormônios devem ser classificados na posição SH 

29.37 e os hormônios esteróides estão previstos na subpo-

sição SH de 1ª hierarquia 2937.2. Como os desmembramen-

tos dessa subposição não contemplam o Hexamestano o 

produto deve ser classificado no código residual 2937.29.90.

29.37 Hormônios, prostaglandinas, tromboxanos e leucotrienos, 
naturais ou reproduzidos por síntese; seus derivados e análogos 
estruturais, incluídos os polipeptídios de cadeia modificada, 
utilizados principalmente como hormônios.

2937.2 Hormônios esteróides, seus derivados e análogos estruturais:

2937.29.90 Outros

Observação: A Instrução Normativa RFB 1.268 indica 

como classificação na NCM para o Hexamestano o código 

2937.90.90. Essa indicação parece incorreta uma vez que, 
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como citado anteriormente, o produto é um hormônio es-

teróide e deve ser classificado na Subposição SH 2937.2.

Classificação Sugerida: 2937.29.90

Estudo de Caso 10

Produto: Cloridrato de ambroxol / Medicamento, dosado, 

contendo cloridrato de ambroxol

Figura 15 : Fórmula estrutural do Ambroxol

Comentários: De acordo com as NESH (item A- da Posição 

SH 29.22) aminoálcoois são compostos que contêm, um 

ou mais grupos hidroxilas alcoólicos e um ou mais grupos 

amínicos ligados a átomos de carbono.

Na estrutura do SH os aminoálcoois, exceto os que con-

tenham mais de um tipo de função oxigenada, estão pre-

vistos na subposição SH 2922.1.

No produto Ambroxol temos dois grupos amínicos li-

gados a átomos de carbono e uma única função oxigena-

da que contém grupo hidroxila alcoólico (função álcool), 

enquadrando-se o produto na definição de aminoálcool. O 

cloridrato de ambroxol, por sua vez, trata-se de um sal do 

ambroxol, previsto no texto do item regional 2922.19.31. 
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29.22 Compostos aminados de funções oxigenadas.

2922.1 Aminoálcoois (exceto os que contenham mais de um tipo de 
função oxigenada), seus éteres e seus ésteres; sais destes 
produtos

2922.19 Outros

2922.19.3 Ambroxol e seus sais

2922.19.31 Cloridrato

2922.19.39 Outros

Com relação à classificação do medicamento, dosado, 

contendo Cloridrato de ambroxol, temos no texto do item 

regional 3004.90.3 abrangidos os medicamentos que con-

têm ingredientes ativos da posição SH 29.22.

Como esse item não possui desdobramento que con-

temple medicamentos contendo Cloridrato de ambroxol, o 

produto deve ser classificado no código residual 3004.90.39.

3004.90.3 Contendo produtos das posições 29.21 e 29.22, mas não 
contendo produtos dos itens 3004.90.1 e 3004.90.2

3004.90.39 Outros

Observação: É importante ressaltar que, conforme previs-

to no item A- das NESH da Posição SH 29.22, toda função 

oxigenada presente em uma parte não parente ligada a um 

aminoálcool parente não é levada em consideração para 

fins de classificação. 

Classificação Sugerida: 2922.19.31 (ingrediente ativo) e 

3004.90.39 (medicamento dosado)
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Estudo de Caso 11

Produto: Fulvestranto/Medicamento, dosado, contendo Ful-

vestranto

Figura 16: Fórmula estrutural do Fulvestranto

Comentários: O ingrediente ativo Fulvestranto trata-

-se de um hormônio da classe dos estrogênios, como po-

de-se concluir a partir de pesquisa na internet (http:// 

es.wikipedia.org/wiki/Modulador_selectivo_de_los_recep-

tores_estrog%C3%A9nicos). 

Logo, o produto deve ser classificado pela sua função 

(hormônio), sendo desnecessário analisar a sua estrutu-

ra química. Os hormônios estrogênios, por sua vez, estão 

previstos na Subposição SH de 2ª hierarquia 2937.23. Como 

os desdobramentos dessa subposição não contemplam o 

produto, o mesmo deve ser classificado no código residual 

2937.23.99. O medicamento, dosado, contendo Fulvestranto, 

está nominalmente citado no código regional 3004.39.36. 

29.37 Hormônios, prostaglandinas, tromboxanos e leucotrienos, 
naturais ou reproduzidos por síntese; seus derivados e 
análogos estruturais, incluídos os polipeptídios de cadeia 
modificada, utilizados principalmente como hormônios.

2937.23 Estrogênios e progestogênios

2937.23.99 Outros
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3004.3 -Contendo hormônios ou outros produtos da posição 29.37, 
mas não contendo antibióticos:

3004.39.3 Contendo estrogênios ou progestogênios

3004.39.36 Acetato de megestrol; formestano; fulvestranto

Classificação Sugerida: 2937.23.99 (ingrediente ativo) e 

3004.39.36 (medicamento dosado)

Estudo de Caso 12

Produto: Tropicamida

Figura 17: Fórmula estrutural da tropicamida

Comentários: O produto tropicamida contém na sua estru-

tura química uma função amina com funções oxigenadas 

( posição 29.22) e um heterocíclico com ciclo piridina, não 

hidrogenado e não condensado (subposição 2933.3).

O produto atende, consequentemente, pela RGI 1. ao dis-

posto no texto de duas posições SH do Capítulo 29 (29.22 

e 29.33).
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Aplica-se, nesse caso, a regra 3. C), devendo o produto ser 

classificado na posição situada em último lugar na ordem 

numérica, dentre as suscetíveis de validamente se toma-

rem em consideração.

Trata-se de um composto heterocíclico exclusivamente 

de heteroátomos de nitrogênio, cuja estrutura contém um 

ciclo piridina não condensado (subposição SH 2933.3). O 

item regional 2933.39.3 contempla tais produtos quando os 

mesmos contêm em sua estrutura funções álcool (é o pre-

sente caso), ácido carboxílico ou ambas, mas não contêm 

halogênios em ligação covalente.

Dessa forma, a Tropicamida, por não estar prevista nos 

desdobramentos do item 2933.39.3 deve ser classificada no 

código residual 2933.39.39 da NCM. 

29.33 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de 
nitrogênio.

2933.3 Compostos cuja estrutura contém um ciclo piridina (hidrogenado 
ou não), não condensado:

2933.39 Outros

2933.39.3 Cuja estrutura contém funções álcool, ácido carboxílico ou 
ambas, mas não contém halogênios em ligação covalente

2933.39.39 Outros

Observação: Na Instrução Normativa RFB No 1.268 o ingre-

diente ativo Tropicamida está classificado, equivocadamen-

te, no código 2933.39.99, não sendo obedecida a RGC-1, a 

qual determina que as RGIs (no presente caso a RG1. – texto 

da Posição) do SH se aplicarão, mutatis mutandis, para deter-

minar dentro de cada posição ou subposição, o item apli-
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cável (no presente caso 2933.39.3) e, dentro deste último, o 

subitem correspondente.

Classificação Sugerida: 2933.39.39

Estudo de Caso 13

Produto: Cloridrato de olopatadina/Medicamento, dosado, 

contendo cloridrato de olopatadina

 

Figura 18: Fórmula estrutural da olopatadina

Comentários: O produto Olopatadina contém na sua estru-

tura uma função ácido acíclica (posição 29.15), uma função 

amina tri-substituída (posição 29.21) e um heterocíclico ex-

clusivamente de heteroátomos de oxigênio (posição 29.32).

O produto atende, consequentemente, pela RGI 1. do Sis-

tema Harmonizado ao disposto no texto de três posições 

do Capítulo 29 (29.15, 29.21 e 29.32).

Aplica-se, nesse caso, a regra 3. C), devendo o produto ser 

classificado na posição situada em último lugar na ordem 

numérica, dentre as suscetíveis de validamente se toma-

rem em consideração.

O produto deve então ser classificado na Posição SH 

29.32 pois a mercadoria é um sal de composto heterocícli-
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co exclusivamente de heteroátomos de oxigênio, condensa-

do. Como a Olopatadina não consta dos desmembramentos 

da Posição SH 29.32 deve ser classificada no código residual 

2932.99.99.

Com relação ao medicamento, dosado, contendo Olopa-

tadina, o mesmo consta do texto (RGI No 1 do SH) do item 

regional 3004.90.5 mas não está previsto nos seus desmem-

bramentos, devendo ser classificado no subitem residual 

3004.90.59. 

29.32 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de 
oxigênio.

2932.99.9 Outros

2932.99.99 Outros

3004.90.5 Contendo produtos das posições 29.30 a 29.32, mas não 
contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.4

3004.90.59 Outros

 

Observação: Segundo as NESH um sistema condensado é 

um sistema que comporta pelo menos dois ciclos que só 

têm uma ligação comum e apenas uma e que possuem 

dois, e unicamente dois, átomos em comum.

Os sistemas de ciclos condensados são apresentados 

na molécula dos compostos policíclicos (por exemplo, hi-

drocarbonetos policíclicos, compostos heterocíclicos) nos 

quais dois ciclos estão ligados por um lado comum com-

portando dois átomos adjacentes. As representações es-

quemáticas abaixo mostram alguns exemplos:
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   Naftaleno    Quinoleina   Quinoleina condensada

Nos sistemas de ciclos complexos, a condensação pode 

se fazer sobre vários lados de um ciclo (núcleo) determina-

do. Os compostos policíclicos nos quais dois ciclos possuem 

dois, e unicamente dois, átomos em comum são denomina-

dos “ortocondensados”. Por outro lado, os compostos poli-

cíclicos nos quais um ciclo possui dois, e unicamente dois, 

átomos em comum com cada um dos ciclos de uma série de 

pelo menos dois ciclos contiguos são denominados “orto- e 

pericondensados.” Estes dois tipos diferentes de sistemas 

de ciclos condensados são ilustrados por esquemas nos 

seguintes exemplos:

3 lados comuns    7 lados comuns      5 lados comuns

6 átomos em comum  8 átomos em comum    6 átomos em comum

Classificação Sugerida: 2932.99.99 (ingrediente ativo) e 

3004.90.59 (medicamento dosado)
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Estudo de Caso 14

Produto: Tartarato de brimonidina

Figura 19: Fórmula estrutural da brimonidina

Comentários: Trata-se de sal do ácido tartárico da brimo-

nidina, composto heterocíclico cuja estrutura química con-

tém, exclusivamente, heteroátomos de nitrogênio e um 

ciclo imidazol , não condensado, previsto na subposição 

2933.2 (Compostos cuja Estrutura contém um Ciclo Imida-

zol (Hidrogenado ou Não) não Condensado) .

Figura 20: Ciclo imidazol

(fonte http://pt.wikipedia.org/wiki/Imidazol)

Como essa subposição não possui desmembramento 

que contemple o tartarato de brimonidina, o mesmo deve 

ser classificado no código residual 2933.29.99.

Observações: A estrutura molecular da brimonidina tem 

a presença de um segundo ciclo com heteroátomos de ni-

trogênio, o qual estaria abrangido na subposição SH 2933.9 

(Outros). Entretanto a Regra Geral 6. para a Interpretação do 
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Sistema Harmonizado indica que a classificação de merca-

dorias nas subposições de uma mesma posição é determi-

nada pelos textos dessas subposições e pelas regras prece-

dentes, onde a Regra Geral 3. a) precedente determina que a 

posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. 

Dessa forma, a subposição 2933.2 é mais específica do que 

a subposição 2933.9, prevalecendo na classificação do Tar-

tarato de brimonidina. 

Estrutura da posição SH 29.33 e da subposição SH 2933.2 

 29.33 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de 
nitrogênio.

2933.2 Compostos cuja estrutura contém um ciclo imidazol 
(hidrogenado ou não), não condensado:

2933.29 Outros

2933.29.9 Outros

2933.29.99 Outros

Classificação Sugerida: 2933.29.99

Estudo de Caso 15

Produto: Ofloxacina

Figura 21: Fórmula estrutural da Ofloxacina
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Comentários: O produto ofloxacina contém na sua estrutu-

ra uma função ácido, funções cetona, um ciclo piperazina 

(subposição 2933.5) e um ciclo oxazina condensado (posi-

ção 29.34 – Outros Compostos Heterocíclicos).

Aplica-se, nesse caso, a regra 3. C), devendo o produto ser 

classificado na posição situada em último lugar na ordem 

numérica, dentre as suscetíveis de validamente se toma-

rem em consideração (posição 29.34).

Nas subdivisões da posição SH 29.34 a Ofloxacina enqua-

dra-se no item regional 2934.99.1 que contempla os pro-

dutos que contêm um ciclo oxazina exceto os que conte-

nham heteroátomos de enxofre. Como esse item regional 

não possui desmembramento para o produto em análise, o 

mesmo deve ser classificado no código residual 2934.99.19.

Estrutura da posição 29.34

29.34 Ácidos nucléicos e seus sais, de constituição química definida ou 
não; outros compostos heterocíclicos.

2934.9 Outros

2934.99 Outros

2934.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo oxazina (hidrogenado ou não), 
exceto os que contenham heteroátomo(s) de enxofre

2934.99.19 Outros

Classificação Sugerida: 2934.99.19
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Estudo de Caso 16

Produto: Cloridrato de ciprofloxacino

Figura 22: Fórmula estrutural do Cloridrato de ciprofloxacino

Comentários: Trata-se de um sal (cloridrato) de um produto 

que possui uma função ácido, uma função cetona, um ciclo 

piridina hidrogenado condensado (subposição 2933.5) e um 

ciclo piperazina (subposição 2933.9).

Aplicando-se a Regra 3 c) e considerando-se que o texto 

da subposição SH 2933.5 (ciclo piperazina) é mais específi-

co do que o texto da subposição SH 2933.9 (outros) (Regra 

3 a)), o produto deve ser classificado na subposição 2933.5.

Nos desmembramentos da subposição SH 2933.5 os pro-

dutos que contêm ciclo piperazina estão previstos no item 

regional 2933.59.1. Como esse item não possui citação es-

pecífica para o Cloridrato de ciprofloxacino, o mesmo deve 

ser classificado no código residual 2933.59.19. 

Estrutura da posição 29.33, subposição 2933.5  

e item 2933.59.1

29.33 Compostos heterocíclicos exclusivamente de heteroátomo(s) de 
nitrogênio.

2933.5 Compostos cuja estrutura contém um ciclo pirimidina 
(hidrogenado ou não) ou piperazina
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2933.59 Outros

2933.59.1 Cuja estrutura contém um ciclo piperazina

2933.59.19 Outros

Classificação Sugerida: 2933.59.19

Estudo de Caso 17

Produto: Cloridrato de betaxolol

Figura 23: Fórmula estrutural do betaxolol

Comentários: Trata-se de um sal de um aminoálcool que 

contém funções oxigenadas (éter) não parentes.

De acordo com as NESH toda função oxigenada presente 

em uma parte não parente ligada a um aminoálcool paren-
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te não é levada em consideração para fins de classificação. 

Esse critério é utilizado nas NESH, por exemplo, para o Ar-

nolol, que é citado apenas como aminoálcool.

Figura 24: Fórmula estrutural do Arnolol (NESH 29.22A-6).

Os sais de aminoálcoois estão previstos na subposição 

SH 2922.1, a qual não contempla desmembramento para o 

Cloridrato de betaxolol, devendo o produto ser classificado 

no código residual 2922.19.99.

Estrutura da Posição 29.22

29.22 Compostos aminados de funções oxigenadas.

2922.1 Aminoálcoois (exceto os que contenham mais de um tipo de 
função oxigenada), seus éteres e seus ésteres; sais destes 
produtos

2922.19 Outros

2922.19.9 Outros

2922.19.99 Outros

Classificação Sugerida: 2922.19.99
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Estudo de Caso 18

Produto: Sulfato de condroitina

 

Figura 25: Fórmula estrutural da condroitina

Comentários: Embora seja um ingrediente ativo utilizado 

na fabricação de medicamentos, trata-se de um polímero 

natural e, por isso, deve ser classificado no capítulo 39 da 

NCM, posição SH 39.13, que abrange os polímeros naturais, 

posição na qual, inclusive, o produto possui um código re-

gional específico. 

Estrutura da posição SH 39.13

39.13 Polímeros naturais (por exemplo, ácido algínico) e polímeros 
naturais modificados (por exemplo, proteínas endurecidas, 
derivados químicos da borracha natural), não especificados nem 
compreendidos em outras posições, em formas primárias.

3913.90 Outros

3913.90.60 Sulfato de condroitina e seus sais

3913.90.90 Outros

Classificação Sugerida: 3913.90.60
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Estudo de Caso 19

Produto: Brinzolamida

Figura 26: Fórmula estrutural da brinzolamida

Comentários: Trata-se de produto contendo estrutura sul-

fonamida (posição SH 29.35).

As sulfonamidas correspondem a fórmula esquemática 

(R.SO2.NH2), onde R pode ser um radical orgânico, mais ou 

menos complexo. 

Trata-se de uma sulfonamida cuja estrutura contém he-

terocíclicos de nitrogênio e enxofre, abrangida no texto do 

item regional 2935.00.2. Como esse item não contempla 

desdobramento para o produto em análise, o mesmo deve 

ser classificado no código residual 2935.00.29.

Estrutura da posição SH 29.35

2935.00 Sulfonamidas.

2935.00.2 Cuja estrutura contém outro(s) heterociclo(s)

2935.00.29 Outras

Classificação Sugerida: 2935.00.29
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Estudo de Caso 20

Produto: Container contendo 1.000 comprimidos de 1g de 

paracetamol

Figura 27: Fórmula estrutural do Paracetamol

Comentários: Trata-se de medicamento, dosado, contendo 

ingrediente ativo classificado no código específico regional 

2924.29.13.

De acordo com as NESH, a posição SH 30.04 compreende 

os medicamentos constituídos por produtos misturados ou 

não misturados, com a condição de serem apresentados:

a) Sob a forma de doses, isto é, repartidos uniformemente 

em quantidades usadas para fins terapêuticos ou profiláti-

cos. Apresentam-se geralmente em ampolas (por exemplo: 

água bidestilada em ampolas de 1,25 a 10 cm3, destinada 

a ser utilizada, quer diretamente no tratamento de certas 

doenças, principalmente o alcoolismo, ou o coma diabético, 

quer como solvente para a preparação de soluções medi-

camentosas injetáveis), cápsulas, comprimidos, pastilhas 

ou tabletes, medicamentos na forma de doses destinados 

a serem administrados por via percutânea, ou mesmo em 

pó, quando apresentados doseados em saquinhos.

Esta posição compreende também os medicamentos 

apresentados em doses destinados a serem administra-

dos por via percutânea que geralmente se apresentam na 

forma de retângulos ou rodelas auto-adesivos e que são 
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aplicados diretamente na pele dos pacientes. A substân-

cia ativa é contida em uma bolsa que é fechada por uma 

membrana porosa no lado que é colocado em contato com 

a pele. A substância ativa liberada da bolsa é absorvida por 

difusão molecular passiva através da pele e passa direta-

mente para a circulação sangüínea. Estes produtos não de-

vem ser confundidos com os esparadrapos medicamento-

sos da posição 30.05.

O modo de embalagem destas doses é irrelevante (a gra-

nel, embalagens de venda a retalho, etc.) para a sua classi-

ficação na presente posição.

b) Acondicionados para venda a retalho para usos tera-

pêuticos ou profiláticos. Consideram-se como tais os pro-

dutos (por exemplo, o bicarbonato de sódio e o pó de tama-

rindo) que, em virtude do seu acondicionamento e princi-

palmente da presença, sob qualquer forma, de indicações 

apropriadas (natureza da enfermidade contra a qual devem 

ser ministrados, modo de usar, posologia, etc.), deixem cla-

ra a destinação para venda direta aos utilizadores (particu-

lares, hospitais, etc.), sem novo acondicionamento, para os 

fins acima referidos.

Dessa forma, o produto em análise atende ao disposto 

no item a) das NESH da Posição 30.04.

Nos desmembramentos da Posição SH 30.04 medica-

mento contendo ingredientes ativos da Posição SH 29.24 

devem ser classificados no item regional 3004.90.4. O re-

ferido item possui citação específica para medicamento, 

dosado, contendo Paracetamol.
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Estrutura da Posição SH 30.04

30.04 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 
30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, 
preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados 
em doses (incluídos os destinados a serem administrados por 
via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho.

3004.90 -Outros

3004.90.45 Paracetamol; bromoprida

Classificação Sugerida: 3004.90.45 

Estudo de Caso 21

Produto: Container contendo 1.000 litros de xarope de sul-

fato de terbutalina com excipientes

Figura 28: Fórmula estrutural do sulfato de terbutalina

Comentários: Trata-se de medicamento, não dosado, con-

tendo ingrediente ativo classificado no código 2922.50.99. 

Considerando-se que o medicamento não encontra-se em 

doses nem acondicionado para venda a varejo, deve ser 

classificado na posição SH 30.03, item regional 3003.90.4, 

que abrange os medicamentos, não dosados, contendo in-
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gredientes ativos da posição SH 29.22 e, finalmente, subi-

tem regional 3003.90.49.

Estrutura da Posição SH 30.03

30.03 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 
30.06) constituídos por produtos misturados entre si, preparados 
para fins terapêuticos ou profiláticos, mas não apresentados em 
doses nem acondicionados para venda a retalho.

3003.90 Outros

3003.90.4 Contendo produtos das posições 29.21 e 29.22, mas não 
contendo produtos dos itens 3003.90.1 a 3003.90.3

3003.90.49 Outros

Classificação Sugerida: 3003.90.49 

Estudo de Caso 22

Produto: Medicamento, dosado, contendo brinzolamida e 

maleato de timolol

Figura 29: Fórmula estrutural da Brinzolamida
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Figura 30: Fórmula estrutural do Maleato de timolol

Comentários: Os ingredientes ativos do medicamento em 

estudo classificam-se nas posições 29.35 (Brinzolamida – 

Sulfonamida) e 29.34 (Maleato de timolol – Outros Compos-

tos Heterocíclicos). Dessa forma, o medicamento atende ao 

texto do item regional 3004.90.7 tanto para a Brinzolamida 

quanto para o Maleato de timolol. Por não estar previsto 

nos desdobramentos desse item o medicamento em aná-

lise deve ser classificado no código residual 3004.90.79.

Estrutura do Item 3004.90.7

3004.90.7 Contendo produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas não 
contendo produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6

3004.90.79 Outros

Classificação Sugerida: 3004.90.79
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Estudo de Caso 23

Produto: Estearato de polioxila

Comentários: O 1º passo para classificar o produto é veri-

ficar se o mesmo atende a Nota 3. do Capítulo 34, a qual 

define agente orgânico de superfície. 

Nota 3. Na acepção da posição 34.02, os agentes orgânicos 

de superfície são produtos que quando misturados com água em 

uma concentração de 0,5%, a 20°C, e deixados em repouso du-

rante uma hora à mesma temperatura:

a) originam um líquido transparente ou translúcido ou 

uma emulsão estável sem separação da matéria insolúvel; e

b) reduzem a tensão superficial da água a 4,5x10-2 N/m 

(45dyn/cm), ou menos.

Considerando-se que o produto em estudo atende a Nota 

3 do Capítulo 34 temos agora que classifica-lo em suas sub-

divisões. Trata-se de um agente de superfície não-iônico.

Dessa forma, o produto em análise deve ser classificado 

na subposição SH 3402.1 e subitem 3402.13.00.

Estrutura da Posição SH 34.02

34.02 Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações 
tensoativas, preparações para lavagem (incluídas as preparações 
auxiliares para lavagem) e preparações para limpeza, mesmo 
contendo sabão, exceto as da posição 34.01.

3402.1 Agentes orgânicos de superfície, mesmo acondicionados para 
venda a retalho:

3402.13.00 Não iônicos

Classificação Sugerida: 3402.13.00
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Estudo de Caso 24

Produto: Preparação contendo óleo mineral e surfactantes, 

não acondicionada para venda a retalho

Comentários: Em primeiro lugar é necessário verificar se o 

produto atende a Nota 3. do Capítulo 34.

Nota 3. Na acepção da posição 34.02, os agentes orgânicos 

de superfície são produtos que quando misturados com água em 

uma concentração de 0,5%, a 20°C, e deixados em repouso du-

rante uma hora à mesma temperatura:

a) originam um líquido transparente ou translúcido ou 

uma emulsão estável sem separação da matéria insolúvel; e

b) reduzem a tensão superficial da água a 4,5x10-2 N/m 

(45dyn/cm), ou menos.

Considerando-se que atende ao disposto na Nota 3 do 

Capítulo 34 deverá o produto em análise ser classificado na 

posição SH 34.02. No presente caso trata-se de uma prepa-

ração acondicionada para a venda a varejo não podendo o 

produto ser considerado um agente orgânico de superfície.

Nos desdobramentos da posição SH 34.02, o produto em 

estudo enquadra-se no item regional 3402.90.2, o qual es-

gota as preparações tensoativas.

Os desdobramentos desse item, por sua vez, não con-

templam o produto em estudo, razão pela qual o mesmo 

deve ser classificado no código residual 3402.90.29.

Estrutura da Posição SH 34.02

34.02 Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações 
tensoativas, preparações para lavagem (incluídas as preparações 
auxiliares para lavagem) e preparações para limpeza, mesmo 
contendo sabão, exceto as da posição 34.01.
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3402.20.00 Preparações acondicionadas para venda a retalho

3402.90 Outras

3402.90.2 Soluções ou emulsões de produtos tensoativos das subposições 
3402.11 a 3402.19, e outras preparações tensoativas 
propriamente ditas

3402.90.29 Outras

Observação: Se o produto estivesse acondicionado para ven-

da a retalho deveria ser classificado no código 3402.20.00.

Classificação Sugerida: 3402.90.29

Estudo de Caso 25

Produto: Medicamento, dosado, contendo cloridrato de ci-

profloxacino e hidrocortisona.

Figura 31: Fórmula estrutural do Cloridrato de ciprofloxacino
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Figura 32: Fórmula estrutural da Hidrocortisona

Comentários: O cloridrato de ciprofloxacino classifica-se 

na posição SH 29.33 (compostos heterocíclicos que contêm, 

exclusivamente, heteroátomos de nitrogênio) e a hidrocor-

tisona na posição SH 29.37 (hormônio corticoesteróide). Me-

dicamentos que contêm ingredientes ativos de duas distin-

tas posições devem ser classificados na posição SH 3004 na 

subposição que abrange o ingrediente ativo que aparecer 

em primeiro lugar na ordem numérica, no presente caso 

na posição 29.37 (hormônio). Como a hidrocortisona é um 

hormônio corticoesteróide (vide NESH), o medicamento em 

análise deve ser classificado no código regional 3004.32.10.

NESH

Lista dos esteróides utilizados principalmente 

em virtude da sua função hormonal

Denominação abreviada    Função

Nome químico     hormonal

      principal

Hidrocortisona (DCI)   Corticoesteróide 

11,17,21-tri-hidroxipregn-4-eno-3,20-diona 
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30.04 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 
30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não 
misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, 
apresentados em doses (incluídos os destinados a serem 
administrados por via percutânea) ou acondicionados para 
venda a retalho.

3004.3 Contendo hormônios ou outros produtos da posição 29.37, mas 
não contendo antibióticos

3004.32 Contendo hormônios corticosteróides, seus derivados ou 
análogos estruturais

3004.32.10 Hormônios corticosteroides

Classificação Sugerida: 3004.32.10 

Estudo de Caso 26

Produto: Triestearato de sorbitana

Figura 33: Fórmula estrutural do Triestearato de sorbitana

Comentários: Em primeiro lugar é necessário verificar se o 

produto atende a Nota 3. C do Capítulo 34. 
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No presente caso, a partir de análise laboratorial, verifi-

ca-se que o produto não atende a Nota3.C do Capítulo 34.

Trata-se de produto químico orgânico que não atende 

a Nota 3.C do Capítulo 34, sem constituição química de-

finida (ver site http://es.wikipedia.org/wiki/Triestearato_

de_sorbitano) , não previsto nas posições SH 38.01 a 38.23, 

nem nos desmembramentos anteriores ao subitem regio-

nal 3824.90.89.

Dessa forma, o produto em estudo deve ser classificado 

no código residual 3824.90.89.

Estrutura da Posição 38.24

38.24 Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de 
fundição; produtos químicos e preparações das indústrias 
químicas ou das indústrias conexas (incluídos os constituídos 
por misturas de produtos naturais), não especificados nem 
compreendidos em outras posições.

3824.90 Outros

3824.90.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não 
especificados nem compreendidos em outras posições

3824.90.89 Outros

Observação: O Triestearato de sorbitana é um produto quí-

mico orgânico sem constituição química definida, não po-

dendo pelas regras do Capítulo 29 ser classificado naquele 

Capítulo.

Classificação Sugerida: 3824.90.89
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Estudo de Caso 27

Produto: Copolímero contendo poli (óxido de etileno), 60% 

em peso, e poli (óxido de butileno), 40% em peso.

Comentários: Para classificar um copolímero precisa-se ini-

cialmente saber qual o comonômero que predomina em 

peso no copolímero e qual a sua participação, em peso, no 

total do copolímero.

Nota 4. do Capítulo 39 – Consideram-se copolímeros to-

dos os polímeros em que nenhum motivo monomérico re-

presente 95% ou mais, em peso, do teor total do polímero.

Segundo as NESH, ressalvadas as disposições em contrá-

rio, na acepção do Capítulo 39, os copolímeros (incluídos os 

copolicondensados, os produtos de copoliadição, os copolí-

meros em blocos e os copolímeros enxertados) e as mistu-

ras de polímeros, classificam-se na posição que inclua os 

polímeros do motivo comonomérico que predomine, em 

peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. 

Os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros que 

se classifiquem em uma mesma posição devem ser toma-

dos em conjunto, de acordo com as NESH.

Se não predominar nenhum motivo comonomérico sim-

ples, os copolímeros ou misturas de polímeros classificam-

-se, conforme o caso, na posição situada em último lugar 

na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente 

se tomarem em consideração.

No presente caso trata-se de copolímero com predomi-

nância do comonômero poli (óxido de etileno). 

Considerando-se que no produto em análise o motivo 

comonomérico que predomina, em peso, é o poli (óxido 

de etileno), o mesmo deve ser classificado na subposição 
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SH 3907.20 (Outros Poliéteres). Como essa subposição não 

possui desmembramento para o copolímero em análise, o 

mesmo deve ser classificado no código residual 3907.20.90.

Estrutura da Posição SH 39.07

39.07 Poliacetais, outros poliéteres e resinas epóxidas, em formas 
primárias; policarbonatos, resinas alquídicas, poliésteres alílicos 
e outros poliésteres, em formas primárias.

3907.20 Outros poliéteres

3907.20.90 Outros

Classificação Sugerida: 3907.20.90 

Estudo de Caso 28

Produto: Moxifloxacino

Figura 34: Fórmula estrutural do Moxifloxacino

Comentários: Trata-se de um produto que contém ciclos 

derivados do ácido quinolinocarboxílico, sem outras con-

densações, previsto no texto do item regional 2933.49.1.
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Figura 35: Ciclo quinoleína

Figura 36: Fórmula estrutural do ácido quinolinocarboxílico

Cabe ressaltar que temos nominalmente citada no subi-

tem 2933.49.12 a Rosoxacina, cuja estrutura química con-

tém o mesmo ciclo do Moxifloxacino.

Figura 37: Fórmula estrutural do Rosoxacina (NCM 2933.49.12)

Como o Moxifloxacino não está contemplado nos desdo-

bramentos do item regional 2933.49.1 deve ser classificado 

no código residual 2933.49.19.
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Estrutura da Subposição SH 2933.4

2933.4 Compostos cuja estrutura contém ciclos de quinoleína ou de 
isoquinoleína (hidrogenados ou não), sem outras condensações

2933.49 Outros

2933.49.1 Derivados do ácido quinolinocarboxílico

2933.49.12 Rosoxacina

2933.49.19 Outros

Classificação Sugerida: 2933.49.19

Estudo de Caso 29

Produto: Medicamento, dosado, contendo acetato de flu-

ormetolona

Figura 38: Fórmula estrutural da fluormetolona

Comentários: O acetato de Fluormetolona é um ingrediente 

ativo que deve ser classificado na subposição SH 2937.22 da 

Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, por ser um de-

rivado halogenado de hormônio corticoesteróide, conforme 

se depreende das NESH.
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NESH da Posição SH 29.37

Fluormetolona (DCI) Corticoesteróide

9-fluor-11,17-diidroxi-6-metilpregna-1,4-dieno-3,20-diona

O medicamento, dosado, que contém ingrediente ativo 

da subposição 2937.22 deve ser classificado na subposição 

SH 3004.32, a qual abrange os medicamentos que contêm 

hormônios corticoesteróides, seus derivados e análogos es-

truturais. Como o produto em estudo é um medicamento, 

dosado, contendo um derivado (fluorado) de um hormônio 

corticoesteróide e que os desmembramentos da subposição 

SH 3404.32 não contemplam os derivados, o mesmo deve 

ser classificado no código residual 3004.32.90.

    

3004.3 Que contenham hormônios ou outros produtos da posição 29.37, 
mas que não contenham antibióticos

3004.31.00 Que contenham insulina

3004.32 Que contenham hormônios corticosteróides, seus derivados ou 
análogos estruturais

3004.32.10 Hormônios corticosteroides

3004.32.20 Espironolactona

3004.32.90 Outros

Observação: Muito cuidado deve ser tomado na caracteri-

zação do produto em análise como hormônio, derivado ou 

análogo estrutural.

Para a Fluormetolona, por exemplo, as NESH apenas in-

dicam que o produto é da família dos corticoesteróides, não 

deixando claro se é um hormônio, derivado ou análogo es-
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trutural. A presença de halogênios na estrutura do produto 

(no presente caso flúor) é um grande indicativo que trata-se 

de um derivado halogenado.

Classificação Sugerida: 3004.32.90

Estudo de Caso 30

Produto: Medicamento, dosado, contendo dexametasona

Figura 39: Fórmula estrutural da dexametasona

Comentários: A classificação da Dexametasona é uma situ-

ação idêntica a do estudo de caso 29 pois o produto também 

é um derivado halogenado de hormônio corticoesteróide, 

conforme indica as NESH. 

“Derivados halogenados de hormônios corticoesteróides são 

esteróides em que o átomo de hidrogênio situado geralmente 

nas posições 6 ou 9 do ciclo da gonana é substituído por um 

átomo de cloro ou de flúor (dexametasona (DCI), por exem-

plo) e que aumentam fortemente a atividade glucocorticóidica 

e antiinflamatória dos corticóides de que eles são derivados. 

Esses derivados são freqüentemente modificados adicional-
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mente e comercializados na forma de ésteres, de acetonidas 

(acetonida de fluocinolona (DCI), por exemplo), etc.”

Trata-se de um ingrediente ativo que deve ser classifi-

cado na subposição SH 2937.22 da Nomenclatura Comum 

do Mercosul – NCM, por ser um derivado halogenado de 

hormônio corticoesteróide. O medicamento, dosado, que 

contém ingrediente ativo da subposição 2937.22 deve ser 

classificado na subposição SH 3004.32, a qual abrange os 

medicamentos que contêm hormônios corticoesteróides, 

seus derivados e análogos estruturais.

Por não estarem previstos nos desdobramentos da 

subposição SH 3004.32 os derivados de hormônios corti-

coesteróides devem ser classificados no código residual 

3004.32.90.

Observação: Embora a Dexametasona esteja nominalmen-

te citada nas NESH como um derivado halogenado de hor-

mônio corticoesteróide, a IN RFB 1.268 classifica, equivoca-

damente, o medicamento, dosado, contendo Dexametaso-

na, no código 3004.39.99.

Classificação Sugerida: 3004.32.90

Estudo de Caso 31

Produto: Medicamento, dosado, contendo insulina lispro

Comentários: A seguinte informação é encontrada na inter-

net no site (http://pt.wikipedia.org/wiki/An%C3%A1logo_

de_insulina) – “Eli Lilly and Company” teve o primeiro aná-
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logo de insulina de ação rápida. É comercializado sob o 

nome comercial de Humalog. Ele foi projetado com tecno-

logia de DNA recombinante para a penúltima lisina e resí-

duos de prolina no C-terminal da cadeia B fossem inverti-

dos. Esta modificação não alterou a ligação ao receptor, mas 

bloqueou a formação de dímeros de insulina e hexâmeros. 

Isso permite que maior quantidade de insulina monomé-

rica activa esteja disponível para pós-prandial (após refei-

ção) injeções”.

Nos desmembramentos da subposição SH 3004.3 os hor-

mônios polipeptídeos estão previstos nos itens regionais 

3004.39.1 e 3004.39.2. O produto em análise, entretanto, é 

um análogo estrutural, não contemplado em nenhum des-

membramento da subposição SH 3004.39, devendo ser clas-

sificado no código residual 3004.39.99.

Estrutura da subposição 3004.3

3004.3 Contendo hormônios ou outros produtos da posição 29.37, mas 
não contendo antibióticos

3004.31.00 Contendo insulina

3004.32 Contendo hormônios corticosteróides, seus derivados ou 
análogos estruturais

3004.39 Outros

3004.39.1 Contendo hormônios polipeptídicos ou protéicos

3004.39.2 Contendo hormônios polipeptídicos ou protéicos, mas não 
contendo produtos do item 3004.39.1

3004.39.9 Outros

3004.39.99 Outros
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Comentários: A RFB exarou a seguinte resposta de consulta:

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal 

Superintendência Regional da Receita Federal 8ª Região Fiscal 

Solução De Consulta Nº 57 de 29 de agosto de 2005 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Ementa: 3004.39.29 Medicamento para o controle da hiper-

glicemia contendo como princípio ativo insulina lispro, um 

análogo estrutural da insulina humana, em forma de solução 

injetável na concentração de 100 unidades/ml, denominado 

Humalog®, apresentado em frasco de 10 ml, fabricado por Eli 

Lilly and Company, EUA, ou dois refis de 3 ml, fabricado por 

Lilly France S.A.S., França.

Observação: A resposta de consulta da RFB indica como 

classificação correta para o medicamento, dosado, conten-

do insulina lispro, um código residual que apenas esgota 

medicamentos contendo hormônios polipeptídicos ou pro-

teicos. Sendo a insulina lispro um análogo de um hormô-

nio polipeptídico, não deve a mesma ser classificada como 

hormônio. 

Classificação Sugerida: 3004.39.99 
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Estudo de Caso 32

Produto: Medicamento, dosado, contendo trapidil

Figura 40: Fórmula estrutural do trapidil

Comentários: Trata-se de medicamento, dosado, cujo ingre-

diente ativo deve ser classificado na posição 2933 do Sis-

tema Harmonizado, a qual abrange produtos que contêm, 

exclusivamente, heteroátomos de nitrogênio.

Os medicamentos, dosados, que contêm ingredientes 

ativos classificados na posição SH 29.33 devem ser classi-

ficados no item regional 3004.90.6, o qual não contempla 

desdobramento para medicamento contendo Trapidil, ra-

zão pela qual o produto em estudo deve ser classificado no 

subitem residual “Outros”.

Classificação Sugerida: 3004.90.69
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Estudo de Caso 33

Produto: Dicloridrato de betahistina

Figura 41: Fórmula estrural da betahistina

Comentários: Trata-se de um composto heterocíclico que 

contém, exclusivamente, heteroátomos de nitrogênio, com 

ciclo piridina, não hidrogenado nem condensado, previsto 

no texto da subposição SH de 1º nível 2933.3.

Embora a Betahistina tenha uma fórmula estrutural re-

lativamente simples, não está prevista em nenhum des-

membramento da subposição SH 2933.3.

Dessa forma, o produto em estudo deve ser classificado 

no código residual 2933.39.99.

Estrutura da subposição 2933.3

2933.3 Compostos cuja estrutura contém um ciclo piridina (hidrogenado 
ou não), não condensado

2933.39 Outros

2933.39.9 Outros

2933.39.99 Outros

Classificação Sugerida: 2933.39.99
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Estudo de Caso 34

Produto: Cloridrato de acriflavina

Figura 42: Fórmula estrutural do Cloridrato de acriflavina

Comentários: O produto em análise, embora aparente-

mente seja um sal de um produto químico, na verdade 

é uma mistura das formas metilada e não metilada da 

3,6-Acridinodiamina, como se depreende na internet no 

site http://www.chemicalland21.com/lifescience/phar/ac 

riflavine%20hydrochloride.htm, não sendo permitida 

sua classificação no Capítulo 29 do SH por força da Nota 

1 do Capítulo.

Nos demais Capítulos o produto não se enquadra em 

nenhuma posição específica na nomenclatura, devendo o 

mesmo ser classificado na posição residual SH 38.24, sub-

posição SH 3824.90, código regional residual 3824.90.89

Classificação Sugerida: 3824.90.89
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Estudo de Caso 35

Produto: Azitromicina 

Figura 43: Fórmula estrutural da Azitromicina

Comentários: Trata-se de um antibiótico da família dos ma-

crolídeos conforme se depreende na internet no site http://

search.babylon.com/?q=macrolides+are+one+of+the+most

+commonly+used+families+of+antibiotics.+Currently+avai

lable+macrolides&s=web&as=0&rlz=0&babsrc=HP_ss- “Ma-

crolides are one of the most commonly used families of an-

tibiotics. Currently available macrolides in the United Sta-

tes are erythromycin and the newer agents clarithromycin, 

azithromycin, dirithromycin, and telithromycin. These new 

macrolides are semisynthetic derivatives of erythromycin, 

with structural modifications to improve tissue penetration 

and broaden the spectrum of activity”.

Os antibióticos da família dos macrolídeos estão previs-

tos no item regional 2941.90.5.

Como nos desmembramentos desse item não há cita-

ção para a Azitromicina, a mesma deve ser classificada no 

código residual 2941.90.59.



97

Estrutura da Subposição 2941.90.5

2941.90.5 Macrolídeos e seus sais

2941.90.51 Embonato de espiramicina (pamoato de espiramicina)

2941.90.59 Outros

Classificação Sugerida: 2941.90.59 

Estudo de Caso 36

Produto: Micofenolato de mofetila 

Figura 44: Fórmula estrutural do micofenolato de mofetila

Comentários: Trata-se de produto heterocíclico que con-

tém heteroátomos de nitrogênio e oxigênio. O mesmo se 

enquadra no item regional 2934.99.1 uma vez que possui 

em sua estrutura um ciclo oxazina.

Esse ciclo é o mesmo presente no produto Morfolina, o 

qual está nominalmente citado no código 2934.99.11.
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Figura 45: Fórmula estrutural da morfolina

(NCM = 2934.99.11)

Considerando-se que nos desmembramentos do item 

regional 2934.99.1 não há referência para o produto em es-

tudo, o mesmo deve ser classificado no código NCM resi-

dual 2934.99.19.

Estrutura do Item 2934.99.1

2934.99.1 Cuja estrutura contém um ciclo oxazina (hidrogenado ou não), 
exceto os que contenham heteroátomo(s) de enxofre

2934.99.11 Morfolina e seus sais

2934.99.19 Outros

Classificação Sugerida: 2934.99.19
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Estudo de Caso 37

Produto: Topiramato

Figura 46: Fórmula estrutural do Topiramato

Comentários: Trata-se de um composto heterocíclico que 

contém 5 (cinco) heteroátomos de oxigênio. 

Dessa forma, deve ser classificado na posição SH 29.32 

que contempla os produtos químicos que contêm, exclu-

sivamente, heteroátomos de oxigênio.

Os desdobramentos da referida posição não contem-

plam citação para produtos com ciclo semelhante ao do 

Topiramato. Como consequência, o produto em estudo deve 

ser classificado no código residual 2932.99.99. 

Observação: O produto não é uma sulfonamida porque 

não possui a fórmula esquemática (R.SO2.NH2). O que ob-

servamos na estrutura do produto em estudo é a fórmula 

esquemática R.O.SO2.NH2

Classificação Sugerida: 2932.99.99
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Estudo de Caso 38

Produto: Rosuvastatina cálcica

Figura 47: Fórmula estrutural da Rosuvastatina cálcica

Comentários: Trata-se de uma sulfonamida cuja estrutura 

contém exclusivamente heterocíclicos com heteroátomos 

de nitrogênio, estando prevista na posição SH 29.35, sub-

posição SH 2935.00 e item regional 2935.00.1.

Estrutura do Item 2935.00.1

2935.00 Sulfonamidas

2935.00.1 Cuja estrutura contém exclusivamente heterociclo(s) com 
heteroátomo(s) de nitrogênio

2935.00.19 Outras

Observação: Sulfonamida é produto químico que apresenta 

na sua estrutura a fórmula esquemática (R.SO2.NH2).

Classificação Sugerida: 2935.00.19
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Estudo de Caso 39

Produto: Gabapentina

 

Figura 48: Fórmula estrutural da Gabapentina

Comentários: Trata-se de um composto aminado com uma 

função oxigenada (função ácido), ou seja, de um aminoáci-

do previsto na subposição SH de 1ª hierarquia 2922.4.

Como os desmembramentos dessa subposição não con-

templam o produto em análise, o mesmo deve ser classifi-

cado no código residual 2922.49.90.

Estrutura da Subposição 2922.4

2922.4 -Aminoácidos, exceto os que contenham mais de um tipo de 
função oxigenada, e seus ésteres; sais destes produtos:

2922.49.90 Outros

Classificação Sugerida: 2922.49.90
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Estudo de Caso 40

Produto: Finasterida

Figura 49: Fórmula estrutural da Finasterida

Comentários: Trata-se de um hormônio esteroide (antian-

drogênico) conforme podemos observar em literatura téc-

nica especializada disponível na internet no site http://

pt.wikipedia.org/wiki/Esteroide_anabolizante.

Os esteróides androgênicos anabólicos (EAA ou AAS – do inglês 

Anabolic Androgenic Steroids), também conhecidos simples-

mente como anabolizantes, são uma classe de hormônios este-

róides naturais e sintéticos que promovem o crescimento celu-

lar e a sua divisão, resultando no desenvolvimento de diversos 

tipos de tecidos, especialmente o muscular e ósseo. São subs-

tâncias geralmente derivadas do hormônio sexual masculino, 

a testosterona, e podem ser administradas principalmente por 

via oral ou injetável. Atualmente não são utilizados somente 

por atletas profissionais, mas também por pessoas que dese-

jam uma melhor aparência estética, inclusive adolescentes.
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Dessa forma, o produto em análise está previsto no texto 

da subposição SH de 1ª hierarquia 2937.2.

Como nessa subposição não há desmembramento que 

contemple o produto em análise, o mesmo deve ser classi-

ficado no código residual 2937.29.90. 

Estrutura da Subposição SH 2937.2

2937.2 Hormônios esteróides, seus derivados e análogos estruturais

2937.29 Outros

2937.29.90 Outros

Classificação Sugerida: 2937.29.90

Estudo de Caso 41

Produto: Cloridrato de sertralina 

Figura 50: Fórmula estrutural da sertralina

Comentários: Trata-se de um sal (cloridrato) de derivado 

da 1-naftilamina
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Figura 51: 1-Naftilamina

Os saia de derivados da 1-Naftilamina estão previstos no 

texto da subposição SH 2921.45. Considerando-se que essa 

subposição não possui desmembramentos, o produto em 

estudo deve ser classificado no código 2921.45.00.

NCM 2921.45.00

2921.45.00 1-Naftilamina (alfa-naftilamina), 2-naftilamina (beta-naftilamina), e 
seus derivados; sais destes produtos

Classificação Sugerida: 2921.45.00

Estudo de Caso 42

Produto: Citrato de sildenafila

Figura 52: Fórmula estrutural da sildenafila
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Comentários: Trata-se de uma sulfonamida, produto que 

apresenta na sua estrutura a fórmula esquemática (R.SO2.

NH2), cuja estrutura contém exclusivamente heterocíclicos 

com heteroátomos de nitrogênio.

As sulfonamidas estão previstas na subposição SH 

2935.00 e aquelas que contêm, exclusivamente, heteroáto-

mos de nitrogênio no item regional 2935.00.1. Como esse 

item não possui desmembramento que contemple o pro-

duto em estudo, o mesmo deve ser classificado no código 

residual 2935.00.19.

Estrutura do Item 2935.00.1

2935.00 Sulfonamidas

2935.00.1 Cuja estrutura contém exclusivamente heterociclo(s) com 
heteroátomo(s) de nitrogênio

2935.00.19 Outras

Classificação Sugerida: 2935.00.19

Estudo de Caso 43

Produto: Adapaleno

Figura 53: Fórmula estrutural do Adapaleno
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Comentários: Trata-se de um ácido carboxílico que con-

tém outra função oxigenada suplementar (função éter), 

previsto no texto da posição SH 29.18.

Os desdobramentos da referida posição, entretanto, não 

contemplam ácido carboxílico com função suplementar 

éter, razão pela qual o produto em estudo deve ser classi-

ficado no código residual 2918.99.99.

Estrutura da Posição 29.18

29.18 Ácidos carboxílicos contendo funções oxigenadas suplementares 
e seus anidridos, halogenetos, peróxidos e perácidos; seus 
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados

2918.1 Ácidos carboxílicos de função álcool mas sem outra função 
oxigenada, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e 
seus derivados

2918.2 Ácidos carboxílicos de função fenol mas sem outra função 
oxigenada, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, perácidos e 
seus derivados

2918.30 Ácidos carboxílicos de função aldeído ou cetona mas sem outra 
função oxigenada, seus anidridos, halogenetos, peróxidos, 
perácidos e seus derivados

2918.9 Outros

2918.99 Outros

2918.99.9 Outros

2918.99.99 Outros

Classificação Sugerida: 2918.99.99
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Estudo de Caso 44

Produto: Olanzapina

Figura 54: Fórmula estrutural da Olanzapina

Comentários: A olanzapina é um composto heterocíclico 

cuja estrutura contém, exclusivamente, heteroátomos de 

enxofre (hum) e nitrogênio (quatro). 

Dessa forma, atende ao disposto no texto da posição SH 

29.34 (Outros Compostos Heterocíclicos) e ao item regional 

2934.99.6 que contempla aqueles que possuem heteroáto-

mos de enxofre e nitrogênio. Como esse item não possui 

desmembramento que contemple o produto em análise, o 

mesmo deve ser classificado no código residual 2934.99.69. 

Estrutura do Item 2934.99.6

2934.99.6 Outros, cuja estrutura contém exclusivamente heteroátomos de 
enxofre ou de enxofre e nitrogênio

2934.99.61 Cloridrato de tizanidina

2934.99.69 Outros

Classificação Sugerida: 2934.99.69 
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Estudo de Caso 45

Produto: Lancetas para coleta de sangue capilar

Comentários: De acordo com as Notas Explicativas do Sis-

tema Harmonizado – NESH, a posição 90.18 abrange um 

conjunto – particularmente vasto – de instrumentos e apa-

relhos, de quaisquer matérias (incluídos os metais precio-

sos), que se caracterizam essencialmente pelo fato de que 

o seu uso normal exige, na quase totalidade dos casos, a 

intervenção de um técnico (médico, cirurgião, dentista, ve-

terinário, parteira, etc.), para estabelecer um diagnóstico,

As lancetas em estudo atendem ao disposto nas NESH 

da posição SH 90.18, devendo, consequentemente, serem 

classificadas nessa posição do SH. Nos desdobramentos da 

posição 90.18, as lancetas estão inclusas na subposição SH 

de 1ª hierarquia 9018.3, a qual abrange “Seringas, Agulhas, 

Cateteres, Cânulas e Instrumentos semelhantes”.

Como não existe citação nessa subposição para lancetas, 

as mesmas devem ser classificadas na subposição residual 

9018.39. Nessa subposição, as “lancetas para vacinação e 

cautérios” estão previstas no código 9018.39.30.

As demais, incluídas as lancetas em análise, devem ser 

classificadas no código residual 9018.39.99.

Estrutura da subposição 9018.3 

9018.3 Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes.

9018.39 Outros

9018.39.99 Outros

Classificação Sugerida: 9018.39.99.
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Estudo de Caso 46

Produto: Ácido Fusídico

Figura 55: Fórmula estrutural do Ácido fusídico 

Comentários: Como se depreende da literatura técnica dis-

ponível na internet (http://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%81 

cido_fus%C3%ADdico) o ácido fusídico   é um  antibióti-

co bacteriostático  frequentemente usado topicamente em 

pomadas e gotas oftálmicas, mas pode ser também admi-

nistrado de modo sistêmico em comprimidos ou injeções. 

Esse antibiótico não está previsto nas subposições 

2941.10 a 2941.50, estando abrangido na subposição SH re-

sidual 2941.90. Como esta subposição não contempla des-

membramento para o produto em estudo, o mesmo deve 

ser classificado no código residual 2941.90.99. 

Estrutura da subposição 2941.90 

2941.90 Outros

2941.90.99 Outros

Classificação Sugerida: 2941.90.99
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Estudo de Caso 47 

Produto: Aceclofenaco

Figura 56: Fórmula estrutural do aceclofenaco 

Comentários: Trata-se de um derivado do produto diclo-

fenaco conforme pode-se concluir comparando-se sua es-

trutura química com a do Diclofenaco, previsto no item 

regional 2922.49.6. 

Figura 57: Fórmula estrutural do diclofenaco

Como o produto em estudo não está previsto nos des-

membramentos do item regional 2922.49.6, deve ser clas-

sificado no código residual 2922.49.69.

Estrutura do item 2922.49.6

2922.49.6 Diclofenaco e seus sais; derivados destes produtos

2922.49.69 Outros

Classificação Sugerida: 2922.49.69
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Estudo de Caso 48

Produto: Bissulfato de clopidogrel

Figura 58: Fórmula estrutural do Clopidogrel 

Comentários: Trata-se de composto heterocíclico cuja es-

trutura contém um heteroátomo de enxofre e um de nitro-

gênio (posição SH 29.34 – Outros Compostos Heterocíclicos), 

atendendo ao disposto no texto do item 2934.99.4. Como 

os desmembramentos desse item não contemplam o pro-

duto em estudo, o mesmo deve ser classificado no código 

residual 2934.99.49. 

Estrutura do item 2934.99.4 

2934.99.4 Outros compostos heterocíclicos cuja estrutura contém, 
exclusivamente, até dois heteroátomos de enxofre ou um de 
enxofre e um de nitrogênio

2934.99.49 Outros

Classificação Sugerida: 2934.99.49
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Estudo de Caso 49 

Produto: Bimatoprosta

Figura 59: Fórmula estrutural da bimatoprosta 

Comentários: O produto em estudo é um análogo estrutu-

ral da prostaglandina como pode-se observar no site http://

pt.encydia.com/es/Glaucoma. 

Dessa forma, atende ao disposto no texto da posição SH 

29.37 e da subposição SH 2937.50. Como essa subposição 

não possui desmembramentos regionais, o produto em es-

tudo deve ser classificado no código 2937.50.00. 

Estrutura do Código 2937.50.00

2937.50.00 Prostaglandinas, Tromboxanas e Leucotrienos; seus Derivados e 
Análogos Estruturais

Classificação Sugerida: 2937.50.00

Estudo de Caso 50 

Produto: Preparação para higienização das pálpebras e cí-

lios, acondicionada para venda a varejo.
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Comentários: Trata-se de falso tecido impregnado de deter-

gente, estéril, acondicionado para venda a varejo, previsto 

no texto da posição SH 34.01 e da subposição SH de 1ª hie-

rarquia 3401.1. Essa subposição, por sua vez, possui como 

1º desmembramento a subposição de 2ª hierarquia 3401.11, 

a qual contempla os produtos de toucador, inclusive os de 

uso medicinal.

Na subposição de 2ª hierarquia 3401.11 não existe cita-

ção para a preparação em análise, razão pela qual a mesma 

deve ser classificada no código residual 3401.11.90.

 Estrutura da subposição 3401.1 

3401.1 Sabões, Produtos e Preparações Orgânicos Tensoativos em 
Barras, Pães, Pedaços ou Figuras Moldadas e Papel, Pastas, 
Feltros e Falsos Tecidos, Revestidos ou Recobertos de Sabão ou 
Detergente

3401.11 De toucador (incluindo os de uso medicinal)

3401.11.90 Outros

Classificação Sugerida: 3401.11.90 

Estudo de Caso 51

Produto: Placebo de medicamento

Comentários: Trata-se de uma preparação química con-

tendo todos os componentes de um medicamento exceto 

o ingrediente ativo.

 Dessa forma, é uma preparação contendo diversos com-

postos orgânicos (excipientes) não especificada nem com-
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preendida em outras posições, devendo ser classificada no 

item regional 3824.90.8, o qual não possui desmembramen-

to para o produto em análise, devendo o mesmo ser classi-

ficado no código residual 3824.90.89. 

Estrutura do item 3824.90.8

3824.90.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não 
especificados nem compreendidos noutras posições

3824.90.89 Outros

Classificação Sugerida: 3824.90.89

Estudo de Caso 52

Produto: Fio de nylon, esterilizado, para suturas

Comentários: O produto está abrangido na Nota 4- a) do 

Capítulo 30 do Sistema Harmonizado, a qual indica que 

devem ser classificados na Posição SH 30.06 os categutes 

esterilizados, os materiais esterilizados semelhantes para 

suturas cirúrgicas (incluindo os fios absorvíveis esteriliza-

dos para cirurgia ou odontologia) e os adesivos esterilizados 

para tecidos orgânicos , utilizados em cirurgia para fechar 

ferimentos.

Na Posição 30.06, o produto está enquadrado no texto da 

Subposição SH 3006.10, a qual não possui desmembramen-

to que contemple o fio de nylon, esterilizado, para suturas, 

razão pela qual o mesmo deve ser classificado no código 

residual 3006.10.90. 
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Estrutura do 3006.10

3006.10 Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes 
para suturas cirúrgicas (incluindo os fios absorvíveis para 
cirurgia ou odontologia)

3006.10.90 Outros

Classificação Sugerida: 3006.10.90

Estudo de Caso 53 

Produto: Adesivo transdérmico contendo nicotina

Comentários: Trata-se de preparação à base de composto 

químico orgânico (alcaloide), não compreendida nas posi-

ções precedentes à posição SH 38.24 do Capítulo 38.

O produto não está previsto nos desmembramentos da 

subposição SH 3824.90, razão pela qual deve ser classificado 

no código residual 3824.90.89.

Estrutura do item 3824.90.8

3824.90.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não 
especificados nem compreendidos noutras posições

3824.90.89 Outros

Classificação Sugerida: 3824.90.89 

Observação: Ressalte-se que o produto não é um medica-

mento por não possuir ações terapêuticas nem profiláticas.
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Estudo de Caso 54

Produto: Medicamento contendo paracetamol e cafeína

Figura 60: Fórmula estrutural do Paracetamol

Figura 61: Fórmula estrutural da Cafeína

Comentários: Trata-se de produto contendo dois ingredien-

tes ativos (paracetamol – subposição SH 2924.29 e cafeína 

– subposição SH 2939.30).

Nessas condições, a classificação do mesmo deve ser re-

alizada pela classificação do primeiro ingrediente ativo na 

ordem numérica da posição SH 30.04, ou seja, pelo alcalói-

de cafeína, conforme determina a RGI No 1 de classificação.

Esse critério indica para o medicamento a NCM regional 

3004.40.90, uma vez que o mesmo não consta de nenhum 

desmembramento da subposição SH 3004.40, a qual con-

templa os medicamentos que contêm como ingrediente 

ativo alcalóides.
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Estrutura da subposição 3004.40 

3004.40 Que contenham alcaloides ou seus derivados

3004.40.90 Outros

Observação: A Solução de Consulta No 67, de 16 de outu-

bro de 2011, da Receita Federal do Brasil – RFB, indica como 

classificação correta na NCM para medicamentos contendo 

os ingredientes ativos paracetamol e cafeína, apresentado 

em doses, o código 3004.40.90.

Classificação Sugerida: 3004.40.90

Estudo de Caso 55

Produto: Medicamento, dosado, contendo Dextrana

Figura 62: Fórmula estrutural da Dextrana

 

Comentários: Trata-se de solução oftálmica lubrificante, 

estéril, indicada para o alívio temporário de ardor e irrita-

ção ocular, contendo dextrana, um polímero da posição SH 
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39.13. Os medicamentos, dosados, que contêm ingredientes 

ativos do Capítulo 39 devem ser classificados na subposi-

ção SH 3004.90 por não estarem previstos nas subposições 

precedentes.

Como a subposição 3004.90 não comporta desmembra-

mento para o produto em estudo, o mesmo deve ser clas-

sificado no código residual 3004.90.99.

3004.90 Outros

3004.90.99 Outros

Classificação Sugerida: 3004.90.99 

Estudo de Caso 56

Produto: Solução para limpeza de lentes de contato

Comentários: Trata-se de solução para limpeza de lentes 

de contato prevista nas Notas Explicativas do Sistema Har-

monizado – NESH na posição SH 33.07, item V) 4), confor-

me dizeres: “Esta posição compreende outros produtos tais 

como: 4) as soluções para lentes de contato ou para olhos 

artificiais. Podem tratar-se de soluções desinfetantes, de 

limpeza, de umidecimento ou para aumentar o conforto 

durante o uso”.

Considerando-se que essa posição não contempla des-

dobramento específico para o produto em estudo, o mesmo 

deve ser classificado no código residual 3307.90.00.
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3307 Preparações para barbear, Desodorantes corporais, Preparações 
para banhos

33.07.90.00 Outros

Classificação Sugerida: 3307.90.00

Estudo de Caso 57

Produto: Implante para suavização de rugas e dobras da 

pele

Comentários: Trata-se de produto injetável para implante 

subcutâneo, na forma de gel, utilizado como função esté-

tica (cosmética) na suavização de rugas e dobras da pele, 

previsto no texto das Notas Explicativas do Sistema Har-

monizado – NESH da posição SH 33.04, item A-3), na se-

guinte forma:

a. Produtos de beleza ou de maquilagem preparados e pre-

parações para conservação ou cuidados da pele, incluídas as 

preparações anti-solares e os bronzeadores

Incluem-se na presente posição:

3) “Os outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados 

e as preparações para conservação ou cuidados da pele (exceto 

os medicamentos), tais como: os pós-de-arroz e as bases para o 

rosto, mesmo compactos, os talcos para bebês (incluído o talco 

não misturado, nem perfumado, acondicionado para venda a 

retalho), os outros pós e pinturas para o rosto, os leites de be-

leza ou de toucador, as loções tônicas ou loções para o corpo; 

a vaselina acondicionada para venda a retalho e própria para 
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os cuidados da pele, os cremes de beleza, os cold creams, os 

cremes nutritivos (incluídos os que contêm geléia real de abe-

lha); os cremes de proteção para evitar as irritações da pele; os 

géis administráveis por injeção subcutânea para eliminação de 

rugas e realce dos lábios (incluindo aqueles que contêm ácido 

hialurônico) (grifo nosso); as preparações para o tratamento da 

acne (exceto os sabões da posição 34.01) próprios para limpeza 

de pele e que não contenham ingredientes ativos em quan-

tidades suficientes para que se considerem como tendo uma 

ação essencialmente terapêutica ou profilática sobre a acne; os 

vinagres de toucador, que são misturas de vinagre ou de ácido 

acético com álcool perfumado.”

Considerando-se que a posição SH 33.04 não contempla 

desmembramento específico para o produto em estudo, o 

mesmo deve ser classificado no código residual 3304.99.90.

3304 Produtos de Beleza ou de Maquiagem e Preparações para 
Conservar ou Cuidados da Pele

33.04.99.90 Outros

Classificação Sugerida: 3304.99.90
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Classificar produtos da indústria farmacêutica e correla-

tas é uma tarefa que exige, além de conhecimentos bási-

cos de química e das regras de classificação, experiência 

para a tomada de decisões entre alternativas possíveis 

de classificação.

 A formação profissional na especialidade e os cur-

sos e palestras sobre classificação fiscal são insuficientes 

para o treinamento do elevado número de pessoas que 

lidam com o assunto no Brasil.

Este livro pretende contribuir para suprir parte desta 

lacuna, oferecendo uma abordagem prática de situações 

corriqueiras que sempre acarretam dúvidas aos menos 

experientes na hora de classificar uma mercadoria.

Dessa forma, fornece aos usuários de classificação fis-

cal de produtos da indústria farmacêutica e correlatas 

uma base de conhecimento suficiente para familiarizá-

-los com o tema.


